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LISTA DE ABREVIATURAS
AASHTO American Association of State Highway and Transportation Officials

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas

AC Acre

AL Alagoas

AM Amazonas

ANTT Agência Nacional de Transportes Terrestres

AP Amapá

BA Bahia

BR-Legal Programa Nacional de Segurança e Sinalização Rodoviária

CE Ceará

Cetran Conselho Estadual de Trânsito

CNH Carteira Nacional de Habilitação

CNT Confederação Nacional do Transporte

Contran Conselho Nacional de Trânsito

Contrandife Conselho de Trânsito do Distrito Federal

Copaca Congreso Panamericano de Carreteras

Crema Contrato de Restauração e Manutenção

CTB Código de Trânsito Brasileiro

Denatran Departamento Nacional de Trânsito

DER Departamento de Estradas de Rodagem

Detran Departamento de Trânsito

DF Distrito Federal

DIR Diretoria de Infraestrutura Rodoviária

Dnit Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
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IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
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Jari Junta Administrativa de Recursos de Infrações

MA Maranhão

MBST Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito

MG Minas Gerais

MS Mato Grosso do Sul

MT Mato Grosso

MUTCD Manual on Uniform Traffic Control Devices

PA Pará

PB Paraíba

PE Pernambuco

PI Piauí

PID Permissão Internacional para Dirigir

PR Paraná

PRF Polícia Rodoviária Federal

Prodefensas Programa de Defensas Metálicas nas Rodovias Federais

Prosinal Programa de Sinalização nas Rodovias Federais

RDC Regime Diferenciado de Contratação

RJ Rio de Janeiro

RN Rio Grande do Norte

RO Rondônia

RR Roraima

RS Rio Grande do Sul

SC Santa Catarina

SE Sergipe

SNT Sistema Nacional de Trânsito

SNV Sistema Nacional de Viação

SP São Paulo

TO Tocantins
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Um trânsito seguro depende do compromisso e da 
responsabilidade de todos os usuários de uma via, mas não só 
isso. As condições da infraestrutura das rodovias também têm 

relação direta com a segurança. Por isso, é imperativo dispor de 
rodovias plenamente seguras para condutores e passageiros – e 

a sinalização rodoviária possui papel fundamental nessa questão.

A Confederação Nacional do Transporte sempre esteve 
comprometida com a segurança viária no Brasil. A Pesquisa 

CNT de Rodovias – maior e mais consolidado diagnóstico 
da malha rodoviária do país – vem, ao longo dos anos, 

chamando atenção para a importância decisiva de se investir 
no aprimoramento da sinalização, incluindo placas de limite de 
velocidade, faixas centrais e laterais, e defensas. Ao lançarmos 

este Transporte Rodoviário - Sinalização, estamos reforçando 
nosso compromisso de promover a melhoria de nossas rodovias, 

para que as empresas de transporte possam movimentar, da 
melhor maneira possível, as maiores riquezas do nosso país. 

Neste trabalho, buscamos caracterizar a sinalização das 
rodovias, destacando as suas condições e os aspectos de 

padronização. Também lançamos luz sobre a sua contribuição 
para a segurança de todos os usuários. Reconhecemos que, 

nos últimos anos, houve avanços nessa seara, com o advento 
das iniciativas Prosinal, Prodefensas e BR-Legal, mas ainda há 
muito o que fazer. E é justamente essa a principal contribuição 
deste importante estudo. Queremos oferecer recomendações 

e orientações para que nossas rodovias sejam dotadas de 
uma sinalização eficiente, capaz de evitar acidentes e, ao 

mesmo tempo, permitir uma condução mais segura. 

Vander Costa
Presidente da CNT

APRESENTAÇÃO
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Historicamente, desde que começou a ganhar vulto o número de veículos em 
circulação, tem-se destacado o papel da sinalização de alertar os condutores 
quanto aos perigos existentes à frente, de informá-los quanto às regras de 
trânsito e de orientá-los em relação aos possíveis destinos. Com o advento 
do motor a combustão e o desenvolvimento tecnológico que se seguiu, houve 
um gradual aumento das velocidades alcançadas pelos automóveis. Ao 
mesmo tempo, verifica-se uma crescente complexidade dos deslocamentos, 
ultrapassando os limites regionais e, até mesmo, nacionais. Dessa forma, 
tem-se tornado cada vez mais relevante que os sinais sejam padronizados e 
amplamente reconhecidos. 

As mensagens que são comunicadas aos usuários da via, por meio de sinais 
previamente definidos, permitem que as decisões inerentes à condução 
sejam tomadas a tempo e com segurança, possibilitando maior fluidez de 
tráfego. Para tanto, as sinalizações vertical e horizontal, assim como os 
demais dispositivos a elas associados, devem estar em boas condições e em 
conformidade com o que determinam as normas e os manuais técnicos. 

Apesar da referida relevância desse elemento do sistema viário, na prática, 
nas rodovias brasileiras, ainda há uma parcela assinalável de trechos em que 
a avaliação das condições da sinalização é negativa, apesar de ter havido uma 
evolução positiva em anos recentes. Os problemas verificados, tais como 
desgaste e más condições de visibilidade e legibilidade – além da ausência 
de placas –, resultam em impactos significativos para os usuários da via em 
geral e para os transportadores em particular. Citam-se como exemplos a falta de 
informação e a ocorrência de acidentes, com os correspondentes danos sociais, 
econômicos e ambientais. 

Importa, assim, analisar o atual estado da sinalização viária no país, 
caracterizar a sua evolução recente e indicar o que pode ser feito para a sua 
melhoria. Tais requisitos motivaram a realização deste estudo, que é parte da 
série de publicações ”Transporte Rodoviário”, da Confederação Nacional do 
Transporte (CNT). Assim, essa iniciativa se insere na missão da CNT de apoiar 
o desenvolvimento e representar o setor de transporte e logística, realizada, 
entre outros, por meio do levantamento, da compilação e da análise de 
dados, da caracterização dos modais e das infraestruturas e da avaliação da 
efetividade de políticas públicas e dos seus programas. 



13

Sinalização

Transporte

OBJETIVOS

O presente estudo tem como objetivo principal caracterizar a sinalização 
das rodovias brasileiras, destacando suas condições e seus aspectos de 
padronização e evidenciando a sua contribuição para a segurança de condutores 
e passageiros.

Como objetivos secundários, têm-se:

• caracterizar os conceitos associados à sinalização viária e destacar seus requisitos, 
suas funcionalidades e sua importância;

• analisar aspectos de padronização da sinalização viária brasileira e sua relação com 
os padrões adotados em outros países da América do Sul, além de outras referências 
estrangeiras (EUA e Europa); 

• apresentar a evolução das condições da sinalização viária no Brasil, com dados 
e informações da Pesquisa CNT de Rodovias, e relacioná-las à implantação de 
programas de manutenção e melhoria dessa variável em rodovias federais; e

• apresentar recomendações para a melhoria do desempenho da sinalização das 
rodovias brasileiras.

ASPECTOS METODOLÓGICOS E ESTRUTURA DO 
RELATÓRIO
Para alcançar os citados objetivos, realizou-se, inicialmente, um levantamento 
teórico sobre os conceitos relacionados à sinalização viária, seguido da 
revisão bibliográfica. A partir disso, relacionou-se o desempenho dos 
programas de melhoria da sinalização nas rodovias federais com a evolução 
dos resultados da Pesquisa CNT de Rodovias, sendo considerado o período 
de 2004 a 2019. As etapas metodológicas de desenvolvimento do estudo são 
apresentadas na Figura 1.

O presente relatório está organizado em sete capítulos. Neste capítulo, são 
expostos os objetivos e aspectos metodológicos do estudo e a estrutura 
do relatório. No capítulo “A sinalização viária”, apresentam-se, para a 
sinalização viária no Brasil, a caracterização e classificação dos seus 
elementos, a estrutura legal e institucional e os princípios orientadores. 
No capítulo “A sinalização nas rodovias brasileiras”, é exibida, de forma 



14

Sinalização

Transporte

sucinta, a metodologia da Pesquisa para avaliação da sinalização, incluindo 
ainda o histórico dos programas de melhoria da sinalização nas rodovias 
federais – Prosinal, Prodefensas e BR-Legal – e a análise dos resultados da 
Pesquisa relativos à sinalização. São analisados, no capítulo “Investimento 
público federal em rodovias: geral e sinalização”, os aportes realizados na 
implantação e manutenção da sinalização nas rodovias federais no período 
de 2001 a 2020. No capítulo “Os efeitos do programa BR-Legal na melhoria 
da sinalização”, é feita a avaliação do referido programa segundo a evolução 
da qualidade da sinalização e os seus percentuais de execução. No capítulo 
“Compilação de achados em relatórios de órgãos de controle sobre o 
programa BR-Legal”, apresentam-se achados de auditorias a esse programa e 
as respectivas recomendações de melhoria. Em conclusão, no último capítulo, 
são feitas as considerações finais.
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A SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA
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De forma genérica, a sinalização pode ser definida como o conjunto de 
mensagens dispostas em um ambiente visando transmitir informações aos 
seus frequentadores. Ela se diferencia das demais mensagens por estar, 
necessariamente, relacionada com o meio. Sua função é traduzir o ambiente e 
dar informações necessárias àqueles que o utilizam.

Na sinalização, cada mensagem transmitida deve prover orientação aos 
utilizadores de um determinado ambiente, provocando-lhes reações específicas, 
quer induzindo, quer inibindo atitudes. Para os indivíduos em movimento, a 
utilidade de uma determinada mensagem será condicionada, entre outros 
aspectos, pelas especificidades do seu contexto e pelo caráter dinâmico 
da leitura. Nesse sentido, um sinal isolado pode não ser suficiente, sendo 
necessários, muitas vezes, diversos sinais cuja definição seja coordenada para 
que os destinatários das mensagens se orientem adequadamente e se informem 
sobre as restrições e os riscos existentes no seu trajeto. Cada sinal, assim, 
complementa e atualiza o que foi previamente informado. 

Dada a sua relação com a trajetória, a sinalização tem papel relevante na 
orientação do tráfego dos usuários nas vias utilizadas para o transporte, 
atuando, também, como elemento regulador da convivência entre eles. 
Tal relevância denota-se, em particular, pela complexidade associada às 
interações entre pedestres e veículos motorizados e não motorizados.

No âmbito rodoviário, a sinalização consiste, em uma análise simplificada, 
em um conjunto de sinais destinados a regular o trânsito. Entretanto, ao se 
aprofundar esse conceito, verifica-se que ele abrange não somente sinais mas 
também dispositivos de segurança, colocados na via pública com o objetivo 
de garantir sua utilização adequada1. Por abranger elementos diversos, a 
sinalização de trânsito pode ser compreendida, ainda, como um conjunto 
de processos de comunicação visual e/ou sonora, e não apenas de placas e 
marcações. 

A finalidade da sinalização viária está relacionada tanto ao controle 
e à orientação dos movimentos de trânsito – facilitando a condução, 
possibilitando melhor fluidez e permitindo uma exploração racional da via 
– quanto à segurança do tráfego e à redução de acidentes. Isso porque, 
conforme referido, os elementos de sinalização transmitem mensagens 

1  Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela lei nº 9.503/97.
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aos condutores, determinando a execução de ações e a adoção de 
comportamentos relacionados a certos aspectos ou elementos da via. Espera-
se, assim, que esses condutores reajam, de forma adequada e antecipada, às 
situações encontradas. 

CARACTERIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA SINALIZAÇÃO
Conforme definido no Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro, os sinais de 
trânsito são elementos da sinalização viária que se utilizam de placas, marcas 
viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e 
gestos, para ordenar e/ou dirigir o trânsito de veículos e pedestres ao longo 
das vias. Sua função é regulamentar, informar e/ou advertir o trânsito por 
meio da utilização de padrões predeterminados2.

Os sinais de trânsito são classificados em: verticais, horizontais, dispositivos 
auxiliares, luminosos e sonoros e gestos do agente de trânsito e do condutor. 
Os dois principais tipos de sinalização – sinais verticais e horizontais – são 
concebidos com uma combinação de formas, cores, textos e ideogramas que 
regulam e orientam o tráfego, indicando aos condutores e pedestres sobre 
o que fazer ou não fazer. Esses elementos, cujo conjunto representa uma 
linguagem completa, devem ser analisados, para efeito de tomada de decisão, 
de acordo com o contexto em que se situam. 

Os sinais verticais ou a sinalização vertical constituem um subsistema 
da sinalização viária cujo meio de comunicação está na posição vertical, 
normalmente em placa, fixado ao lado ou suspenso sobre a pista. Servem para 
transmitir mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, por 
meio de legendas e/ou símbolos pré-reconhecidos e legalmente instituídos. 

Consoante a sua função, a sinalização vertical é classificada como de 
regulamentação, de advertência ou de indicação. Essa subclassificação é 
facilmente identificada pelos formatos e pelas cores, conforme pode ser 
verificado no Quadro 1. A diferenciação das formas e cores entre sinais de 
diferentes finalidades favorece um ganho no tempo necessário para distinguir 
um dispositivo e apreender a sua mensagem, resultando num menor tempo 
de reação do usuário.

2  Glossário de Termos Técnicos Rodoviários (Dnit, 2017).
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QUADRO 1 Tipos de sinalização vertical e as suas respectivas características e funções

TIPO DE 
SINALIZAÇÃO 

VERTICAL
FORMAS E CORES FUNÇÃO

Re
gu

la
m

en
ta

çã
o

Forma padrão circular e cores vermelha, preta e branca

Exceções: sinalização de “Parada obrigatória” (forma octogonal e 
letras brancas) e de “Dê a preferência” (forma triangular)

Informa aos usuários as 
condições, proibições, 
obrigações ou 
restrições no uso das 
vias. Suas mensagens 
são imperativas, e o 
desrespeito a elas 
constitui infração.

Ad
ve

rt
ên

ci
a

Forma padrão quadrada com uma das diagonais na posição 
vertical e cores amarela e preta

Exceções: sinalização de obras (cor laranja), semáforo (símbolos 
coloridos, nas cores vermelha, amarela e verde), Cruz de Santo 
André (forma de cruz) e sentidos único e duplo e sinalização 
especial de advertência (forma retangular) Alerta os usuários da 

via para condições 
potencialmente 
perigosas, indicando sua 
natureza

FONTE: Elaboração CNT com dados do CTB.

TIPO DE 
SINALIZAÇÃO 

VERTICAL
FORMAS E CORES FUNÇÃO

In
di

ca
çã

o

Placas de identifi cação:
Formas variadas e cores branca e preta

Forma retangular e cores azul e branca

Placas de orientação de destino:
Forma retangular e cores verde e branca

Forma retangular e cores azul e branca

Placas educativas:
Forma retangular e cores branca e preta

Placas de serviços auxiliares:
Forma retangular e cores azul, branca e preta

Placas de atrativos turísticos:
Forma retangular e cores marrom, branca e preta

Identifi ca as vias e os 
locais de interesse; 
orienta condutores de 
veículos quanto aos 
percursos, os destinos, as 
distâncias e os serviços 
auxiliares, podendo 
também ter como 
função a educação do 
usuário. Suas mensagens 
possuem caráter 
informativo ou educativo.

VI AVIA PPANAN AAMM

BRASIL
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QUADRO 1 Tipos de sinalização vertical e as suas respectivas características e funções

TIPO DE 
SINALIZAÇÃO 

VERTICAL
FORMAS E CORES FUNÇÃO

Re
gu

la
m

en
ta

çã
o

Forma padrão circular e cores vermelha, preta e branca

Exceções: sinalização de “Parada obrigatória” (forma octogonal e 
letras brancas) e de “Dê a preferência” (forma triangular)

Informa aos usuários as 
condições, proibições, 
obrigações ou 
restrições no uso das 
vias. Suas mensagens 
são imperativas, e o 
desrespeito a elas 
constitui infração.

Ad
ve

rt
ên

ci
a

Forma padrão quadrada com uma das diagonais na posição 
vertical e cores amarela e preta

Exceções: sinalização de obras (cor laranja), semáforo (símbolos 
coloridos, nas cores vermelha, amarela e verde), Cruz de Santo 
André (forma de cruz) e sentidos único e duplo e sinalização 
especial de advertência (forma retangular) Alerta os usuários da 

via para condições 
potencialmente 
perigosas, indicando sua 
natureza

FONTE: Elaboração CNT com dados do CTB.

TIPO DE 
SINALIZAÇÃO 

VERTICAL
FORMAS E CORES FUNÇÃO

In
di

ca
çã

o
Placas de identifi cação:
Formas variadas e cores branca e preta

Forma retangular e cores azul e branca

Placas de orientação de destino:
Forma retangular e cores verde e branca

Forma retangular e cores azul e branca

Placas educativas:
Forma retangular e cores branca e preta

Placas de serviços auxiliares:
Forma retangular e cores azul, branca e preta

Placas de atrativos turísticos:
Forma retangular e cores marrom, branca e preta

Identifi ca as vias e os 
locais de interesse; 
orienta condutores de 
veículos quanto aos 
percursos, os destinos, as 
distâncias e os serviços 
auxiliares, podendo 
também ter como 
função a educação do 
usuário. Suas mensagens 
possuem caráter 
informativo ou educativo.

VI AVIA PPANAN AAMM

BRASIL

CONTINUAÇÃO
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A sinalização horizontal, por sua vez, se utiliza de linhas, marcações, 
símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Ela 
tem como funções organizar os fluxos de veículos e pedestres; controlar 
e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria, 
topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais e, ainda, 
em casos específicos, tem o poder de regulamentação. Essa sinalização 
é classificada em: marcas longitudinais, marcas transversais, marcas de 
canalização, marcas de delimitação e controle de estacionamento e/ou 
parada e inscrições no pavimento3. Suas características são apresentadas no 
Quadro 2 e suas funções, assim como para as placas, também são distintas 
de acordo com a forma e as cores utilizadas.

3  Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV – Sinalização Horizontal.

QUADRO 2 Características da sinalização horizontal e suas funções

CARACTERÍSTICA TIPO FUNÇÃO

Forma (padrão de 
traçado)

Contínuo
Linhas sem interrupção pelo trecho da via que estão 
demarcando; podem estar longitudinalmente ou 
transversalmente apostas à via.

Tracejado ou 
seccionado

Linhas interrompidas com espaçamento de extensão igual ou 
maior que o traço.

Símbolos e 
legendas

Informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando 
uma situação ou complementando a sinalização vertical 
existente.

Cores

Amarela
Utilizada na regulação de fl uxos de sentidos opostos; na 
delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou 
parada e na marcação de obstáculos.

Vermelha

Utilizada para proporcionar contraste, quando necessário, 
entre a marca viária e o pavimento das ciclofaixas e/ou 
ciclovias, na parte interna destas, associada à linha de bordo 
branca ou de linha de divisão de fl uxos de mesmo sentido e 
nos símbolos de hospitais e farmácias (cruz).

Branca

Utilizada na regulação de fl uxos de mesmo sentido; na 
delimitação de trechos de vias destinados ao estacionamento 
regulamentado de veículos em condições especiais; na 
marcação de faixas de travessia de pedestres, símbolos e 
legendas.

Azul
Utilizada nas pinturas de símbolos de pessoas com defi ciência 
física, em áreas especiais de estacionamento ou de parada 
para embarque e desembarque.

Preta Utilizada para proporcionar contraste entre o pavimento e a 
pintura.

FONTE: Elaboração CNT com dados do CTB. Nota: Foi adotada a terminologia “pessoa com defi ciência física”, conforme defi nido na 
lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – apesar de, no CTB, ainda constar o termo “pessoa 
portadora de defi ciência física”.
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Os dispositivos auxiliares são elementos aplicados no pavimento da via 
ou alocados junto a ela ou nos obstáculos próximos, visando a tornar 
mais eficiente e segura a operação viária. Têm as funções de: incrementar 
a percepção da sinalização, do alinhamento da via ou de obstáculos à 
circulação; reduzir a velocidade praticada; oferecer proteção aos usuários; e 
alertar os condutores quanto a situações de perigo potencial ou que exijam 
maior atenção. São constituídos de materiais, formas e cores diversos e são 
agrupados em: dispositivos delimitadores, de canalização, de sinalização de 
alerta, de proteção contínua, luminosos e de uso temporário. As alterações 
nas características do pavimento (lombadas, sonorizadores) são também 
classificadas como dispositivos auxiliares.

Por fim, têm-se a sinalização semafórica, os gestos e os sinais sonoros. 
A sinalização semafórica é composta de indicações luminosas acionadas 
alternada ou intermitentemente por meio de sistema elétrico/eletrônico, com 
função de controlar os deslocamentos. A sinalização por gestos compreende 
as ordens emanadas por agentes da Autoridade de Trânsito e tem prevalência 
sobre as regras de circulação e as normas definidas por outros sinais de 
trânsito. Essa sinalização também compreende os gestos de condutores. Por 
sua vez, os sinais sonoros4 devem ser utilizados em conjunto com os gestos 
dos agentes da Autoridade de Trânsito. 

Dado que a sinalização semafórica se aplica, majoritariamente, a contextos 
urbanos, e os gestos e sinais sonoros são sinalizações de caráter temporário, 
dependentes da ação humana, e, ainda, dado o foco do presente estudo nos 
elementos físicos que compõem as rodovias, esses tipos de sinalização não 
serão objeto deste trabalho. Quanto aos dispositivos auxiliares, apenas os 
de contenção veicular (defensas e barreiras) serão analisados no presente 
estudo, por serem também avaliados no âmbito da Pesquisa CNT de 
Rodovias.

O conjunto de sinais que compõem a sinalização de trânsito é apresentado na 
Figura 2.

4  Esses sinais, de acordo com o CTB, correspondem a sinais de apito. Há, ainda, no âmbito da sinalização, outros 
tipos de sinais sonoros, a exemplo dos emitidos por dispositivos (botoeiras) para auxiliar a travessia de pedestres em 
cruzamentos (conforme definido na resolução Contran nº 704/17).
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Classificação da sinalização de trânsitoFIGURA 2
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FONTE: Elaboração CNT com dados do CTB.
Nota: Foram encontradas divergências na classificação dos 
sinais de trânsito e em suas nomenclaturas entre os artigos 
do CTB, seus anexos e os Manuais Brasileiros de Sinalização
de Trânsito do Contran. Diante disso, as informações 
apresentadas na Figura resultam de uma adaptação das 
informações apresentadas nesses documentos, prevalecendo 
o que consta no CTB.



25

Sinalização

Transporte

RESPONSABILIDADES PELA SINALIZAÇÃO NO BRASIL
No Brasil, o principal instrumento de regulamentação do trânsito, da via e 
de seus demais elementos é o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) de 1997, 
conforme mencionado anteriormente. Dentre os aspectos abordados pelo 
Código, estabelece-se o Sistema Nacional de Trânsito (SNT), que é o conjunto 
de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, que tem por finalidade o exercício das atividades de planejamento, 
administração, normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, 
formação, habilitação e reciclagem de condutores, educação, engenharia, 
operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de 
infrações e de recursos e aplicação de penalidades. 

Compõem o SNT: 1) o Conselho Nacional de Trânsito (Contran); 2) os 
Conselhos Estaduais de Trânsito (Cetran) e o Conselho de Trânsito do Distrito 
Federal (Contrandife), órgãos normativos, consultivos e coordenadores; 3) 
órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 4) órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 5) Polícia Rodoviária 
Federal (PRF); 6) Polícias Militares (PM) dos Estados e do Distrito Federal; e 
7) Juntas Administrativas de Recursos de Infrações (Jari). Essa estrutura é 
apresentada no Quadro 3.

QUADRO 3 Estrutura do Sistema Nacional de Trânsito (SNT)

INSTÂNCIA ÓRGÃOS 
CONSULTIVOS

ÓRGÃOS EXECUTIVOS
AGENTES DE 

FISCALIZAÇÃO

JULGAMENTO 
DE RECURSOS 

DE 1ª 
INSTÂNCIA

TRÂNSITO RODOVIÁRIO

Federal Contran Denatran
Departamento Nacional 

de Infraestrutura de 
Transportes (Dnit)

PRF/ Dnit Jari

Estadual/ 
Distrital

Cetran/ 
Contrandife Detran

Departamentos de 
Estradas de Rodagem 

(DER)

Detran/ DER/ 
PM (convênio) Jari

Municipal - Órgão ou entidade municipal urbano 
e rodoviário

Órgão ou 
entidade 

municipal/ PM 
(convênio)

Jari

FONTE: Elaboração CNT com dados do CTB e do Denatran.
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Os órgãos do SNT têm atuações distintas quanto à sinalização viária. 
No âmbito federal, cabe ao Contran aprovar, complementar ou alterar os 
normativos dos dispositivos de sinalização viária. É de responsabilidade 
do Conselho, ainda, editar normas complementares ao CTB, no âmbito da 
interpretação, colocação e uso da sinalização (art. 90, parágrafo segundo). 
No contexto de sua atuação, o órgão aprovou, por meio da resolução nº 
160/2004 (alterada pelas resoluções nº 195/06, 483/14 e 704/17), a atual 
versão do Anexo II do CTB, que trata da sinalização. Posteriormente, o órgão 
também publicou os Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito, que 
disponibilizaram informações técnicas atualizadas aos órgãos e entidades do 
SNT, compatíveis com a resolução nº 160/2004, assim como alteraram essa 
resolução e, também, revogaram os respectivos capítulos da edição anterior 
do Manual de Sinalização de Trânsito (parte I de 1982 e partes II e III, de 1986, 
respectivamente5). Atualmente vigoram, portanto, como normas máximas 
relativas à sinalização no Brasil, tanto o Anexo II do CTB como os Manuais 
Brasileiros de Sinalização de Trânsito, que complementam o primeiro.

Ao Departamento Nacional de Trânsito (Denatran) – órgão máximo 
executivo de trânsito do país –, por sua vez, cabe elaborar, juntamente 
com os demais órgãos e entidades do SNT, e submeter à aprovação do 
Contran, complementação ou alteração da sinalização e dos dispositivos e 
equipamentos de trânsito. Também compete a esse órgão a organização, 
elaboração, complementação e alteração dos manuais e das normas e dos 
projetos de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos 
de trânsito aprovados pelo Contran. O Denatran é responsável, ainda, pela 
expedição da permissão internacional para conduzir veículo6 e do certificado 
de passagem nas alfândegas. 

A implantação, manutenção e operação do sistema de sinalização, dos 
dispositivos e dos equipamentos de controle viário são competências dos 
órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios (no âmbito de suas circunscrições), assim como 
dos órgãos executivos de trânsito dos municípios. Na esfera federal, essas 

5  A resolução nº 599/1982 dispõe sobre a interpretação, o uso e a colocação da sinalização vertical de trânsito, 
conforme estabelecido em seu anexo, o Manual de Sinalização de Trânsito, Parte I, Sinalização Vertical. A resolução 
nº 666/86, por sua vez, dispõe sobre a edição de normas complementares de interpretação, colocação e uso de 
marcas viárias e dispositivos auxiliares à sinalização de trânsito, trazendo, em seu anexo, o Manual de Sinalização de 
Trânsito, Parte II – Marcas Viárias e Parte III – Dispositivos Auxiliares à Sinalização.

6  Mediante delegação aos órgãos executivos dos estados e do Distrito Federal ou a entidade habilitada para esse 
fim pelo poder público federal (art. 19, inciso XX do CTB).
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atribuições são exercidas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (Dnit), autarquia federal vinculada ao atual Ministério da Infraestrutura 
e criada pela lei nº 10.233/20017. Também constitui atribuição do órgão o 
estabelecimento de padrões, normas e especificações técnicas tanto para os 
programas de segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, 
restauração ou reposição de vias, terminais e instalações, quanto a elaboração de 
projetos e execução de obras viárias. Tais atribuições, no entanto, não se aplicam 
às rodovias concedidas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), 
no âmbito federal, e pelos órgãos reguladores estaduais, sendo executadas pelas 
concessionárias.

Nas demais esferas, os estados, o Distrito Federal8 e os municípios são 
responsáveis por estruturar os órgãos e entidades executivos de trânsito 
e rodoviários, observados os limites circunscricionais de suas atuações; 
porém, de modo geral, os Departamentos de Estradas de Rodagem (DERs) 
exercem esse papel aos níveis estadual e distrital. Ao nível municipal, os 
órgãos executivos podem estar constituídos em empresas municipais, 
departamentos e secretarias (de áreas diversas, como, por exemplo, trânsito, 
transporte e segurança pública). O CTB estabelece que, para exercerem 
tal competência (entre outras discriminadas nos seus artigos 21 e 24), os 
municípios devem estar integrados ao SNT9.

Em conformidade com as suas atribuições, o Dnit publicou, em 2010, a 
terceira edição do Manual de Sinalização Rodoviária, em substituição à 
segunda edição, de 1999, do DNER. O objetivo foi atualizar os procedimentos 
a serem adotados pelo órgão, para atender às disposições do CTB, bem como 
às resoluções do Contran. Tal manual não aborda, no entanto, a sinalização 
temporária, que é objeto de manual específico10. A sinalização de orientação 
turística naquele manual, por sua vez, obedece às diretrizes do Guia Brasileiro 
de Sinalização Turística da Embratur (Empresa Brasileira de Turismo).

Embora as normas oficiais – o CTB e os Manuais Brasileiros de Sinalização 
de Trânsito do Contran – sejam a referência legal para a implantação da 
sinalização nas rodovias do país, em alguns casos, as recomendações de 

7  O Dnit absorveu as atribuições do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), extinto pela referida 
lei.

8  As competências relativas a órgão ou entidade municipal são exercidas, no Distrito Federal, por seus órgãos 
executivos de trânsito e rodoviário – respectivamente Detran-DF e DER-DF.

9  Conforme requisitos e procedimentos previstos na resolução Contran nº 560/2015.

10  Manual de Sinalização de Obras e Emergências em Rodovias (Dnit, 2010).
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utilização e posicionamento são pouco precisas, dependentes da análise 
subjetiva do técnico projetista, baseada em seu conhecimento da via e em 
sua experiência profissional. Ademais, algumas soluções adotadas são 
condicionadas pela observação prática dos acidentes de trânsito existentes 
em um determinado local e por eventuais ajustes posteriores à implantação 
da sinalização, em face dos problemas detectados. Diante disso, verifica-se 
por vezes a necessidade de complementar essas normativas com critérios 
definidos por outros órgãos – federais, estaduais e municipais – em seus 
manuais de projeto. Assim, com vistas à melhoria da segurança viária, verifica-
se que os critérios de projeto para a sinalização podem ser aprimorados, em 
nome da clareza e da padronização – conceitos, dentre outros, que serão 
detalhados a seguir.

PRINCÍPIOS PARA UMA SINALIZAÇÃO EFICIENTE
Conforme estabelecido no CTB, nenhuma via pavimentada no país pode ser 
entregue ou reaberta ao trânsito enquanto não estiver devidamente sinalizada, 
vertical e horizontalmente, de forma a garantir a circulação adequada e 
segura. A sinalização deve ser colocada ao longo da via em posição e 
condições que a tornem perfeitamente visível e legível, durante o dia e a noite, 
em distância compatível com a segurança do trânsito, conforme normas e 
especificações do Contran. 

A sinalização deve ser capaz de conquistar a atenção e a confiança dos 
usuários, permitindo-lhes, ainda, um tempo de reação adequado, conforme 
definido no Manual de Sinalização Rodoviária do Dnit (2010). Para isso, deve-
se fazer uso de sinais e marcas em dimensões e locais apropriados. Tais 
escolhas dependem de um conjunto de fatores que compõem o ambiente 
rodoviário, a exemplo das características físicas (geométricas) da rodovia, da 
velocidade operacional, das características da região atravessada (sobretudo 
relevo) e do tipo e intensidade de ocupação lateral da via (uso do solo urbano 
ou rural).

Não obstante essas características, as condições de percepção dos 
usuários da via devem nortear a concepção e a implantação da sinalização 
de trânsito, de modo a garantir a real eficácia dos sinais. Para tanto, devem 
ser assegurados os princípios da legalidade, suficiência, padronização, 
clareza, precisão e confiabilidade, visibilidade e legibilidade e manutenção 
e conservação (Quadro 4). A responsabilidade pelo atendimento a esses 
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princípios e, assim, por uma adequada sinalização viária, é do órgão ou 
entidade com circunscrição sobre a via, o qual responde, inclusive, por sua falta, 
insuficiência ou incorreta colocação, conforme estabelece o CTB (em seu art. 90).

A importância do atendimento desses princípios está relacionada à própria 
função da sinalização. Esta somente é capaz de regular e reduzir os conflitos 
de tráfego de forma eficiente se os usuários forem capazes de compreender 
os sinais. Do contrário, sua utilização não terá resultados efetivos. Na 
presença de sinalização insuficiente ou incorreta, inclusive, não podem ser 
aplicadas as sanções previstas no CTB por sua inobservância11.

11  Conforme o art. 90 do CTB.

QUADRO 4 Princípios da sinalização de trânsito

PRINCÍPIO DETALHAMENTO

Legalidade A sinalização deve estar prevista no CTB e em 
legislações complementares

Sufi ciência
A sinalização deve permitir fácil percepção do que é 
realmente importante, de modo que sua quantidade 

deve ser compatível com a necessidade

Padronização
A sinalização deve seguir um padrão legalmente 

estabelecido, e situações iguais devem ser 
sinalizadas com os mesmos critérios

Clareza
A sinalização deve transmitir mensagens objetivas e 
de fácil compreensão e, ainda, evitar a ocorrência de 

informação confl itante

Precisão e confi abilidade A sinalização deve ser precisa e confi ável e ter 
credibilidade, correspondendo à situação existente

Visibilidade e legibilidade
A sinalização deve ser vista à distância necessária 
e ser lida e interpretada em tempo hábil para a 

tomada de decisão

Manutenção e conservação

A sinalização deve estar permanentemente 
limpa, conservada, fi xada e visível. Deve ainda 
sofrer as adequações necessárias, tais como 
redimensionamento, atualização e remoção, 

acompanhando a dinâmica do trânsito

FONTE: Elaboração CNT com dados dos Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito.
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Na concepção das mensagens, devem ser considerados aspectos como a 
velocidade do condutor e a possibilidade de este, por ser estrangeiro, não 
ter domínio da língua utilizada na legenda do sinal de trânsito. Assim, para 
que tenha um entendimento imediato, a informação deve ser representada,  
de forma clara, na sinalização viária, inclusive com o uso de símbolos não 
verbais12, como os pictogramas.

No projeto de sinalização de trânsito, deve-se ter em conta o aspecto 
dinâmico da percepção e da leitura da informação, pelo fato de o condutor 
estar em movimento. Os tempos de assimilação da mensagem, assim, são 
condicionados pela velocidade do veículo e pela existência de eventuais 
obstáculos entre o condutor e o sinal. Sujeitam-se, ainda, à extensão do texto, 
ao tipo de letra e ao seu espaçamento e à dimensão dos pictogramas.

A compreensão das mensagens das placas de sinalização deve ser fácil e rápida, 
sem margens a interpretações divergentes. Além disso, as placas devem ser 
colocadas em quantidade adequada, para que tenham efetividade. Assim como 
uma quantidade insuficiente de sinais prejudica a percepção das situações e/
ou ocorrências que interferem no tráfego, um número excessivo de placas pode 
causar desatenção, uma vez que os indivíduos precisam processar muitos 
estímulos e acabam por ignorar alguns dos sinais enquanto trafegam. 

Os condutores também podem ser distraídos por propagandas comerciais 
ou outros elementos próximos à sinalização, que contribuem para aumentar 
a quantidade de informação a ser processada. Essa questão costuma ser 
agravada em áreas urbanas, onde há uma maior concentração de elementos 
que podem causar perturbação. A regulamentação sobre a disposição 
desses elementos, para que não interfiram na visibilidade da sinalização, 
está prevista nos artigos 81, 83 e 84 do CTB. Convém referir que, além dos 
citados elementos externos, como artefatos publicitários e sinais de trânsito, 
a atenção dos motoristas também é disputada por fatores internos ao veículo, 
como celular, rádio e outros passageiros. 

As condições inadequadas de visibilidade das placas, por sua vez, contribuem 
para a ocorrência de acidentes, uma vez que afetam negativamente a 
compreensão das informações necessárias à condução com segurança. 
Para o atendimento desses princípios, o CTB estabelece, por exemplo, em 

12  Conforme previsto nos Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito.
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seu art. 82, que é proibido afixar sobre a sinalização de trânsito e seus suportes, 
ou junto a eles, qualquer tipo de publicidade, inscrições, legendas e símbolos que 
não se relacionem com a mensagem da sinalização. Além desses elementos, a 
visibilidade da sinalização pode ser condicionada por obstáculos posicionados à 
sua frente, tais como suportes diversos – postes e pórticos –, vegetação – mato 
ou folhagens de árvores – e até mesmo outros sinais de trânsito.

No caso da sinalização horizontal, a sua correta interpretação depende de que 
as marcações no pavimento estejam íntegras em sua forma, cor e condição 
de retrorrefletividade. Tais características são afetadas pelo desgaste devido 
às intempéries e, sobretudo, à passagem de veículos – em particular, os 
pesados, que, em situações de frenagem ou aceleração, provocam maior 
impacto tanto no pavimento como na sinalização. As marcações, que podem 
ser compostas por materiais diversos, a exemplo de tintas, massas plásticas 
e películas, devem ser submetidas periodicamente a inspeções e à adequada 
manutenção. Ao ser reaplicada, a nova sinalização deve ser totalmente 
sobreposta à antiga. Caso isto não seja possível, a marca antiga deve ser 
inteiramente removida para que não haja confusão na sua leitura13. Ademais, 
como medida de reforço da visibilidade da sinalização em condições 
climáticas adversas e também à noite, pode-se ainda adotar tachas com 
elementos retrorrefletivos sobre as marcações horizontais.    

A qualidade e a durabilidade da sinalização estão diretamente relacionadas 
aos padrões técnicos ou valores de referência estabelecidos e aos materiais 
utilizados na sua confecção e implantação. No Brasil, as normas técnicas 
relacionadas aos requisitos da sinalização são definidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Tais normas definem, entre outros, 
requisitos de projeto, materiais utilizados (como tintas, placas, suportes, 
plásticos e películas) e critérios de implantação e avaliação (testes e ensaios). 
Alguns dos volumes14 do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito fazem 
referência às normas da ABNT, indicando que os materiais e equipamentos 
devem atender às especificações estabelecidas por essa entidade.

Na implantação da sinalização, é importante, ainda, considerar o efeito 
das características do condutor na compreensão dos sinais, tais como a 
idade, por exemplo. Diante do envelhecimento da população – processo 

13  Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV – Sinalização Horizontal.

14  Volumes III, IV, V e VII.



32

Sinalização

Transporte

ao qual corresponde geralmente uma menor acuidade visual –, o tamanho 
e a qualidade da sinalização constituem fatores com crescente relevância 
para a segurança viária. A sinalização deve, portanto, considerar o quão 
heterogêneos os condutores são. Ela deve ser dimensionada e executada de 
modo que os seus sinais possam ser interpretados sempre da mesma forma, 
independentemente das capacidades cognitivas e sensoriais dos condutores 
– observados os requisitos mínimos para a sua habilitação – e do seu nível de 
conhecimento prévio do local.

Padronização da sinalização
A sinalização de trânsito deve ser igualmente compreendida por todos os que 
utilizam o sistema viário, quer sejam usuários locais, quer sejam provenientes 
de outros municípios, estados ou mesmo países. Para tanto, deve seguir, 
idealmente, padrões universalmente reconhecidos. Entretanto, apesar dos 
esforços no estabelecimento de padrões comuns de desenho, cores e 
formatos, observa-se que, ao redor do mundo, as autoridades responsáveis 
pelas vias têm aplicado, por vezes, regras próprias que divergem de um 
padrão comum, dificultando a condução por motoristas estrangeiros.

Historicamente, surgiram várias iniciativas em diferentes países com o 
objetivo de padronizar a sinalização rodoviária. Convém referir que três 
dessas iniciativas influenciaram a formação do atual modelo brasileiro. Assim, 
destacam-se os padrões europeu, estadunidense e latino-americano15. 

Na Europa, no início do século 20, surgiram as primeiras iniciativas 
para a padronização da sinalização. A proximidade entre os países 
europeus, consideradas as suas relativamente pequenas áreas16, induziu o 
desenvolvimento do transporte rodoviário internacional, tornando premente 
a necessidade de harmonizar os sistemas de sinalização, a fim de garantir 
um trânsito mais seguro. O tema foi discutido em várias conferências e 
convenções ao longo do século 20. Destacam-se, dentre esses eventos, a 

15  O padrão latino-americano diz respeito ao estipulado nos Congresos Panamericanos de Carreteras (Congres-
sos Rodoviários Pan-americanos, em tradução livre). Os Estados Unidos também participaram de tais congressos e, 
inclusive, assinaram o texto que aprova o Manual Interamericano de Dispositivos de Controle de Tráfego. Entretanto, 
percebe-se que esse país tem adotado um sistema próprio, que serviu como base, em muitos aspectos, à sinalização 
brasileira. Por isso, optou-se por separar o padrão estadunidense daquele estabelecido pelo Manual Interamericano. 

16 Tem-se como exemplo que a soma das áreas dos dez maiores países europeus – Ucrânia, França, Espanha, 
Suécia, Alemanha, Finlândia, Noruega, Polônia, Itália e Reino Unido – equivale a menos da metade da área do Brasil 
(The World Factbook – CIA).
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Convenção Internacional sobre Sinalização Viária e Sinais de Trânsito e a 
Convenção sobre Trânsito Viário, celebradas em simultâneo, no ano de 1968, 
em Viena. 

Propunham-se, na Convenção Internacional sobre Sinalização Viária e Sinais 
de Trânsito, a adoção de um padrão e o estabelecimento de diretrizes para as 
sinalizações horizontal e vertical. Com algumas emendas adicionais, o texto 
da convenção é atualmente adotado por 67 países, sendo a maior parte deles 
localizada na Europa, seguida da Ásia e da África. Em menor número, também 
adotaram o texto da Convenção países do Oriente Médio e das Américas17. 
O Brasil, por sua vez, foi um dos 35 países signatários, porém não chegou a 
ratificar o acordo18.

Já a Convenção sobre Trânsito Viário tinha um caráter mais abrangente, 
com os objetivos de facilitar o tráfego viário internacional e aumentar a 
segurança nas rodovias, mediante a adoção de regras uniformes de trânsito. 
Tais regras deveriam ser observadas por todos os países signatários e 
tratam de diversas questões, dentre elas: a posição do motorista na pista de 
rolamento; as condições para ultrapassagem segura; o estabelecimento de 
velocidades máximas para todas as vias; a distância segura entre veículos; os 
comportamentos que devem ser adotados pelos motoristas em passagens 
em nível e em situações de acidentes; as regras para pedestres; os locais de 
parada e estacionamento; a fixação de uma carga máxima autorizada para os 
veículos; e a emissão das permissões nacional e internacional para dirigir. 

O texto do acordo ainda determinava que os países que assinaram 
a Convenção sobre Trânsito Viário, sem terem aderido à Convenção 
Internacional sobre Sinalização Viária e Sinais de Trânsito, que é o caso do 
Brasil, deveriam comprometer-se a constituir um sistema de sinalização 
uniforme e coerente em todo o seu território. Também foi estabelecido que os 
usuários da via devem obedecer às prescrições indicadas pelas sinalizações 
semafórica, vertical e horizontal, mesmo que aparentem estar em contradição 
com outras regras de circulação. 

17  Os países das Américas que adotaram o texto da Convenção são Chile, Cuba e Guiana. A lista completa dos 
países pode ser acessada no link: <https://www.unece.org/trans/conventn/legalinst_10_rtrss_crss1968.html>. 

18  Os seguintes países signatários também não ratificaram o acordo: Equador, Venezuela, Costa Rica, México, 
Espanha, Reino Unido, Santa Sé, Gana, Indonésia, Tailândia e Coreia do Sul.



34

Sinalização

Transporte

Ao longo do tempo, foram propostas novas emendas, e o texto da Convenção 
sobre Trânsito Viário foi atualizado, todavia sem alterações significativas 
em suas diretrizes principais. O Brasil assinou-o ainda em 1968 e teve a sua 
aplicação aprovada no país por meio do decreto legislativo nº 33, de 1980, e 
do decreto nº 86.714, de 1981. Até o momento, 81 países ratificaram o acordo 
ou aderiram a ele, aumentando sua abrangência.

Nos Estados Unidos, que, assim como o Brasil, possuem dimensões 
continentais, foram lançados dois manuais de sinalização, por duas 
instituições diferentes, em 192719 e 193020. O primeiro tratava da sinalização 
em vias rurais; e o segundo, em vias urbanas. Contudo, ter dois manuais em 
vigência ia de encontro à ideia de padronizar os dispositivos de controle de 
tráfego, o que levou à formação de um comitê e à elaboração da primeira 
edição do Manual on Uniform Traffic Control Devices21 (MUTCD), em 1935. O 
manual foi revisado sucessivas vezes, principalmente devido à necessidade 
de adequar o sistema criado às novas condições de circulação, tais como 
aumento do número de veículos de carga e de passeio e velocidades maiores. 

A sinalização brasileira também teve influência da padronização 
estadunidense, a qual, combinada com elementos do padrão europeu, 
resultou no Regulamento do Código Nacional de Trânsito, aprovado pelo 
decreto nº 62.127/68.

No continente americano, também houve várias iniciativas com o objetivo 
de padronizar a sinalização. Em 1971, foi sancionado, no 11º Congreso 
Panamericano de Carreteras (Copaca), o Manual Interamericano de 
Dispositivos para el Control del Tránsito en Calles y Carreteras22. Entretanto, 
os países signatários do congresso não ratificaram seu uso. Ainda assim, 
observa-se que a maioria deles seguiu as diretrizes do Manual, de tal forma 
que, em 1979, foi aprovada sua atualização. A segunda edição foi lançada 

19  Em 1927 foi publicado o Manual and Specifications for the Manufacture, Display, and Erection of U.S. Standard 
Road Markers and Signs (Manual e Especificações para a Fabricação, Exposição e Montagem de Marcadores e Sinais 
Viários Padrão nos EUA, em tradução livre), desenvolvido pelo precursor da atual American Association of State Highway 
and Transportation Officials – AASHTO (Associação Americana dos Servidores Estaduais Rodoviários e de Transporte, em 
tradução livre).

20  Em 1930 foi publicado o Manual on Street Traffic Signs, Signals, and Markings (Manual de Placas, Sinais e 
Marcações de Tráfego Viário, em tradução livre), desenvolvido pela National Conference on Street and Highway 
Safety – NCSHS (Conferência Nacional sobre Segurança em Vias e Rodovias, em tradução livre).

21  Manual sobre Dispositivos Uniformes de Controle de Tráfego, em tradução livre. 

22  Manual Interamericano de Dispositivos para Controle de Tráfego em Ruas e Rodovias, em tradução livre. 
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em 1991, no 21º Copaca, e foi fruto do trabalho de um grupo de atualização 
presidido pela Venezuela e integrado por mais sete países, dentre eles o Brasil. 

Observa-se que a redação do Manual recomenda que os países que o 
adotarem utilizem os sinais com o significado apresentado, mantendo suas 
diretrizes fundamentais. Mas, por outro lado, não estabelece obrigatoriedade 
quanto a alguns aspectos. A respeito das placas de trânsito, por exemplo, o 
Manual assinala que é essencial manter a forma e a cor. A simbologia deve 
ser mantida apenas em linhas gerais, sendo flexível o desenho, a geometria, 
as dimensões e o estilo do símbolo da placa. No que tange à sinalização 
horizontal, apenas o tipo de linha (segmentada ou contínua) deve ser mantido. 
O Manual também assinala que podem ser adotados sinais adicionais, desde 
que estes mantenham a forma e a cor segundo seu propósito, com símbolos 
adequados à informação que se pretende comunicar. Além disso, salienta que 
o sistema deve ser uniforme em um mesmo país.

Entretanto, como não foi imposta uma simbologia e cores de faixas 
padronizadas, permitindo-se, ainda, que cada país completasse as lacunas 
existentes no Manual, surgiram diferenças entre os sistemas de sinalização 
em vigor atualmente. Em caráter ilustrativo, a Figura 3 faz uma comparação 
entre algumas placas de trânsito de países fronteiriços ao Brasil, as placas 
brasileiras e as placas propostas pelo Manual Interamericano. 
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Figura 3 Comparação entre as placas de diferentes países latino-americanos e as placas propostas pelo 
Manual Interamericano

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Interamericano de Dispositivos de Controle de Tráfego e dos manuais de sinalização de trânsito de Argenti-
na, Brasil, Colômbia, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela.

Nota: As placas de “velocidade mínima permitida” do Peru e da Venezuela e a proposta pelo Manual Interamericano devem vir acompanhadas da 
expressão “minima” (Peru e Manual Interamericano) e “velocidad minima” (Venezuela).
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Apesar de as diferenças entre os padrões parecerem sutis e se concentrarem 
no desenho das figuras e nas cores utilizadas, sabe-se que a cor da placa 
complementa e reforça a informação que se deseja transmitir. Assim, 
quando um motorista estrangeiro não está habituado ao padrão de cores de 
determinado país, as mensagens podem ser mal interpretadas, causando 
confusão no condutor e diminuindo a segurança no trânsito. Um exemplo 
disso é a placa de “curva acentuada à direita” utilizada na Argentina, que 
segue o padrão da Convenção Internacional sobre Sinalização Viária e 
Sinais de Trânsito para indicar uma situação de perigo na pista. Do ponto de 
vista de um motorista brasileiro, habilitado em conformidade com o CTB, o 
vermelho dessa placa indicaria obrigatoriedade, enquanto seu formato guarda 
semelhança com a sinalização de “Dê a preferência”, do Brasil. Com isso, o 
conflito de informações poderia aumentar o tempo de reação do condutor, ou 
mesmo induzi-lo a erro, diminuindo a efetividade do sistema. 

Quanto à simbologia das placas analisadas, uma das que apresentam mais 
variações é a de “sentido proibido”, ou “contramão”. Alguns países utilizam 
um círculo vermelho com um retângulo branco, enquanto outros adotam 
uma seta preta cortada por uma tarja vermelha na diagonal – em um círculo 
branco com orla vermelha. O Brasil, até a década de 60, utilizava o primeiro 
padrão, mas o abandonou por ser parecido com a placa de “alfândega”.  

Outro aspecto relevante diz respeito à inexistência de determinadas placas em 
alguns países. A regulamentação brasileira não prevê as placas de “velocidade 
mínima permitida”, “preferência de avance” e “trafegar com luzes baixas”. Esta 

Figura 3 Comparação entre as placas de diferentes países latino-americanos e as placas propostas pelo 
Manual Interamericano
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última, quando necessária, é colocada no formato de placas educativas, que 
são retangulares e utilizam as cores branca e preta. 

Apesar das diferenças observadas, a sinalização entre os países analisados 
obedece, quase sempre, a um padrão geral. Logo, são evidentes a 
contribuição e a importância do Manual Interamericano para a uniformização 
do sistema no continente americano.

A sinalização horizontal nos países já citados também foi analisada. Em 
termos gerais, apenas a Venezuela e o Uruguai possuem um padrão diferente 
do brasileiro, como mostra a Figura 4. No Uruguai, a cor amarela é utilizada 
apenas para proibir a ultrapassagem em vias de fluxos opostos. A Venezuela, 
por sua vez, não diferencia o tipo de via, se é de mão dupla ou única, por 
meio dessa cor. Para os venezuelanos o amarelo só deve ser empregado 
em casos excepcionais, como para indicar faixas reversíveis no contrafluxo, 
faixas exclusivas para transporte público, bocas de bueiros e zonas de 
estacionamento proibido, entre outros casos. Portanto, haja vista a sinalização 
horizontal ser aquela que se mostra de modo contínuo ao motorista ao 
longo de todo o trajeto, diferenças como essas podem causar confusões em 
condutores estrangeiros e contribuir negativamente para a segurança viária. 
Dado o exposto, destaca-se que não há, atualmente, no âmbito do Mercosul23, 
discussão em andamento para tratar da harmonização da sinalização viária 
entre os países do bloco econômico24. 

23  Bloco de integração econômica formado por Estados-Partes – Argentina, Brasil, Paraguai, Uruguai e Venezuela 
(atualmente suspensa) – e Estados Associados – Bolívia (em processo de adesão), Chile, Colômbia, Equador, Guiana, 
Peru e Suriname.

24  Pedido de informações sobre a padronização da sinalização de trânsito. Acesso à Informação: Demanda do 
e-SIC nº 50650.000079/2020-44 (Denatran, 2020).
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FONTE: Elaboração CNT com dados dos manuais de sinalização de cada país. Nota: Para o Uruguai foi utilizado o padrão para rodovias.
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Outro ponto relevante, que envolve a necessidade de uma sinalização 
padronizada, diz respeito à emissão da Permissão Internacional para Dirigir 
(PID), que foi proposta na Convenção sobre Trânsito Viário em 1968. O texto 
da convenção estipula que as partes contratantes devem reconhecer, com 
algumas exceções, toda PID que se ajuste às disposições do convênio, com a 
condição de que também se apresente a permissão nacional correspondente. 
Assim, a PID é reconhecida em todos os países signatários do convênio, que, 
como mencionado anteriormente, somam atualmente 81 países. 

No Brasil, a fim de ampliar o número de países onde a PID é aceita, o Conselho 
Nacional de Trânsito aprovou a resolução nº 168/2004, que prevê a aplicação 
do Princípio da Reciprocidade, que objetiva regularizar a aceitação da PID 
em países que não participaram de convenções ou acordos internacionais. 
Dessa forma, atualmente, a PID emitida no Brasil é aceita em 114 países e 
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40 territórios25. Sob o mesmo ponto de vista, os estrangeiros vindos desses 
países e territórios possuem permissão para dirigir em vias brasileiras. 
Contudo, mesmo sendo recomendável a apresentação da PID, vale ressaltar 
que, em alguns casos, apenas a apresentação da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) brasileira é suficiente para dirigir em país ou território 
estrangeiro, por até 180 dias.

A emissão da PID, no Brasil, está sob a responsabilidade dos departamentos 
de trânsito de cada estado e do Distrito Federal26. Verifica-se que nenhum 
curso complementar precisa ser feito para adquirir a permissão, que 
é expedida mediante, apenas, requerimento e pagamento de um valor 
pré-determinado. Em vista disso, o motorista é responsável por sua 
autoconscientização quanto ao estudo das regras de trânsito e sinalização 
vigentes no país de destino. 

Em contrapartida, não exigir que os condutores tenham conhecimentos 
mínimos contribui para que a sinalização do território estrangeiro seja menos 
eficiente. Isso ocorre porque seus elementos precisam ser reconhecidos e 
compreendidos pelos usuários da via, em tempo hábil e de forma clara, o que, 
em geral, demanda um estudo prévio. Portanto, embora a PID represente um 
avanço no que diz respeito à integração rodoviária internacional, ela pode, 
ao mesmo tempo, diminuir a segurança viária em território estrangeiro, bem 
como no brasileiro. 

 

25  Detran-SP, 2019.

26  Mediante delegação do Denatran.
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Conforme referido no capítulo anterior, a sinalização viária constitui um 
elemento fundamental para o ordenamento dos fluxos, a orientação dos 
condutores e a circulação com segurança de todos os usuários da via. Nesse 
sentido, importa caracterizar o estado atual da sinalização na malha rodoviária 
brasileira – e como ela tem evoluído –, considerando os seus diversos elementos, 
como placas, faixas e dispositivos auxiliares, assim como a sua conformidade 
com o que determinam a legislação e as normas técnicas em vigor.

Para tanto, no presente capítulo, são analisados a metodologia e os 
resultados da Pesquisa CNT de Rodovias relativos ao elemento “Sinalização”, 
considerada a série histórica27 de 2004 a 2019. A análise centra-se na malha 
rodoviária pavimentada federal, com foco nas rodovias sob gestão pública. 
São analisados, ainda, nesse âmbito, os recentes programas – de iniciativa 
do poder público – de instalação e manutenção de sinalização rodoviária e 
de dispositivos de segurança e os seus impactos na melhoria da qualidade 
desses elementos. A efetividade desses programas pode ser avaliada por 
meio de diversas variáveis coletadas nas sucessivas edições da Pesquisa, tais 
como pintura das faixas e visibilidade e legibilidade das placas.

A relevância da presente análise decorre de as sinalizações deficientes ou 
inexistentes serem fatores contribuintes para determinados tipos de acidentes 
e para os seus correspondentes impactos socioeconômicos. Decorre, ainda, 
da significativa participação do modal rodoviário na matriz de transportes 
do Brasil, que corresponde aproximadamente a 61% da movimentação de 
mercadorias e a mais de 90% da de passageiros.

METODOLOGIA DA PESQUISA CNT DE RODOVIAS PARA A 
SINALIZAÇÃO
Convém referir que, na Pesquisa, é feito o levantamento das condições do 
pavimento, da geometria da via e da sinalização. As variáveis coletadas para 
o elemento “Sinalização”, em particular, dividem-se em sinalização horizontal, 
sinalização vertical e dispositivos auxiliares (defensas)28.

27  A publicação teve a denominação “Pesquisa Rodoviária” até o ano de 2007.

28  A metodologia da Pequisa CNT de Rodovias pode ser encontrada, de forma detalhada, nos relatórios gerenciais 
das edições anuais deste estudo, que estão disponíves no site da CNT.
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Na sinalização horizontal, são avaliadas as faixas centrais e laterais. Na 
análise da condição das faixas, avalia-se se a pintura está visível, desgastada 
ou inexistente. 

A pesquisa identifica a presença das placas de limite de velocidade, de 
indicação (avaliadas apenas as placas relativas à identificação e orientação de 
destino) e de interseção a cada unidade de pesquisa29.

Todas as placas de sinalização vertical constantes no CTB, quer sejam 
de regulamentação, advertência, indicação ou temporária, são avaliadas 
segundo as suas condições de visibilidade e de legibilidade. Tais condições 
correspondem a princípios da sinalização de trânsito, conforme indicado 
nos Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito e referido no capítulo “A 
Sinalização Viária”. Nesse sentido, as condições de visibilidade e legibilidade das 
placas, conforme avaliadas na Pesquisa, estão definidas nos Quadros 5 e 6.

29  Os trechos pesquisados são segmentados a cada 10 km, sendo cada segmento denominado unidade de pes-
quisa.

QUADRO 5 Condição de visibilidade das placas

CONDIÇÃO DE VISIBILIDADE DAS PLACAS DEFINIÇÃO

Inexistência de mato cobrindo as placas Não há interferência de vegetação na identifi cação e 
na leitura do dispositivo.

Algum mato cobrindo as placas

A presença de vegetação obstrui parcialmente 
a leitura da legenda, porém não compromete 
a visibilidade e a interpretação da informação. 

Também se considera nessa situação o caso em que 
há mato nas bordas da placa, mesmo que não cubra 

o pictograma.

Mato cobrindo totalmente as placas

A presença de vegetação difi culta a leitura da placa e 
compromete sua identifi cação e/ou a interpretação 

da mensagem. Nesse caso, não se avalia a 
legibilidade das placas.

Inexistência de placas Não há placa na unidade de pesquisa. Nesse caso, 
não se avalia a legibilidade das placas.

FONTE: Pesquisa CNT de Rodovias 2019.
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Dentre os diversos dispositivos auxiliares previstos no CTB, são avaliados, 
na Pesquisa CNT de Rodovias, os de contenção veicular (defensas metálicas 
e barreiras de concreto). São analisados os seguintes casos: barrancos 
(taludes de aterros críticos), pilares de viadutos, pilares de pórticos, pilares 
de passarelas para pedestres e na presença de rios e lagos nas margens da 
rodovia. O registro das defensas é feito de acordo com a sua presença, onde 
se verifica a sua necessidade, conforme detalhado no Quadro 7.

QUADRO 6 Condição de legibilidade das placas

CONDIÇÃO DE LEGIBILIDADE DAS PLACAS DEFINIÇÃO

Placas legíveis
Os pictogramas e as cores estão em perfeitas 
condições, sendo, portanto, completamente 

identifi cáveis e interpretáveis.

Placas desgastadas
Percebe-se a descaracterização parcial de cores e 

formas, mas é possível reconhecer os pictogramas e 
identifi car a mensagem.

Placas ilegíveis

A condição de deterioração não permite a leitura da 
informação e/ou o reconhecimento de mensagens 
dos pictogramas. Casos comuns de placas ilegíveis 
são as placas pichadas, alvejadas ou enferrujadas.

FONTE: Pesquisa CNT de Rodovias 2019.

QUADRO 7 Condição das defensas

CONDIÇÃO DAS DEFENSAS DEFINIÇÃO

Defensa presente, quando necessária, em todo o 
percurso

Constata-se a presença de defensas nos locais 
necessários, como: barrancos, pilares de viadutos, 
pilares de passarelas de pedestres, pórticos, rios e 

lagos em toda a unidade de pesquisa.

Defensa presente, quando necessária, em parte do 
percurso

Observa-se pelo menos um caso de ausência de 
defensas, em situação em que há sua necessidade, 

e pelo menos um caso de presença em local 
necessário.

Defensa ausente, mas necessária, em todo o 
percurso

Verifi ca-se a ausência do dispositivo em todos 
os locais necessários, como: barrancos, pilares 

de viadutos, pilares de passarelas de pedestres, 
pórticos, rios e lagos.

Não necessária Não ocorrem situações em que o dispositivo deva 
ser empregado.

FONTE: Pesquisa CNT de Rodovias 2019.
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PROGRAMAS DE MELHORIA DA SINALIZAÇÃO NAS 
RODOVIAS FEDERAIS
O art. 88 do CTB estabelece que as vias, após a sua construção ou a 
realização de obras ou de manutenção, devem ser entregues ao tráfego 
devidamente sinalizadas, tanto horizontal quanto verticalmente, de modo a 
contribuir para a segurança viária. 

No mesmo sentido, segundo o princípio “Manutenção e conservação” da 
sinalização de trânsito30:

A sinalização deve estar permanentemente limpa, conservada, 
fixada e visível. Deve ainda sofrer as adequações necessárias, 
tais como redimensionamento, atualização e remoção, 
acompanhando a dinâmica do trânsito.

Assim, depois de implantada, a sinalização também necessita de 
manutenções periódicas, pois, tal como o pavimento e as obras de arte, 
também está sujeita à degradação decorrente do uso, da ação das 
intempéries e até mesmo da deliberada ação humana. Os elementos da 
sinalização estão sujeitos à descaracterização, desgaste, desbotamento, 
rachadura, sobreposição por pinturas de outras faixas (no caso da sinalização 
horizontal), vandalismo e obstrução por elementos externos. 

Por vezes, mesmo a conservação da sinalização existente não é suficiente 
para garantir sua eficiência, já que, com o tempo, as características físicas e 
de circulação na rodovia podem mudar, como quando há aumento no volume 
de tráfego ou alterações na tecnologia empregada nos veículos. Os sinais 
existentes podem, portanto, ficar obsoletos ou incorretos. Nesses casos, 
fazem-se necessárias a revisão e readequação da sinalização, de modo que 
ela possa atender satisfatoriamente às novas demandas do trânsito.  

Dado o exposto, apresentam-se a seguir algumas das iniciativas do poder 
público relacionadas à melhoria na sinalização das rodovias federais. Com 
o objetivo de melhorar a trafegabilidade e a segurança nas rodovias que 
fazem parte do Sistema Nacional de Viação – SNV, o Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes – Dnit criou, em 2006, o Programa de 

30  Conforme referido no capítulo “A Sinalização Viária”.
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Sinalização nas Rodovias Federais – Prosinal31, instituído pela portaria nº 
155 do Ministério dos Transportes32. 

O programa contemplava inicialmente a sinalização de cerca de 48 mil km 
de rodovias33, o que correspondia a 83,5% da extensão das rodovias federais 
pavimentadas no país em 2006 – ou 89,3%, se excetuados os trechos 
concedidos à gestão privada. O Prosinal previa a execução dos serviços 
de engenharia de tráfego, de sinalização horizontal, vertical e suspensa e 
de dispositivos de segurança. Os serviços contemplavam a implantação, 
recuperação e manutenção da sinalização, tendo por base aquela já 
existente no local, que deveria ser reavaliada e complementada, com prazo 
de conclusão previsto de 24 meses. Entretanto, diversas prorrogações 
o estenderam por mais quatro anos, e sua conclusão deu-se apenas em 
outubro de 2012. No total, o programa abrangeu34 46,0 mil km de rodovias 
sinalizadas35. Dentre os critérios definidos para a priorização da escolha 
dos trechos abrangidos pelo programa, citam-se as travessias urbanas com 
histórico de concentração de acidentes e os segmentos selecionados com 
base em pesquisas que indiquem a situação da sinalização como péssima, 
ruim e regular.

Ainda durante a execução do Prosinal, o  Dnit, a fim de diminuir a severidade 
dos acidentes nas rodovias federais pavimentadas, lançou em 2009 o 
Programa de Defensas Metálicas nas Rodovias Federais – Prodefensas36. 
Os serviços contemplados pelo programa eram de reabilitação, manutenção, 
fornecimento e implantação de novos dispositivos de segurança do tipo 
defensa metálica – importantes para a manutenção da segurança no 
trânsito. As defensas ajudam a conter e redirecionar o movimento de veículos 
desgovernados e auxiliam a orientação dos motoristas, já que possuem 

31  O desenvolvimento do programa teve início ainda em 2005, com a realização de audiência pública e o lança-
mento do edital nº 332/2005-00 para a contratação dos serviços. Em 2006, foi publicada a instrução de serviço nº 08, 
para o estabelecimento de critérios e procedimentos para o programa.

32  Denominado atualmente de “Ministério da Infraestrutura”.

33  Em 26 estados e no Distrito Federal.

34  Foram contemplados lotes em todas as Unidades da Federação, à exceção do Amapá e de Roraima.

35  Prosinal – Extensão e valor de investimento. Acesso à Informação: Demanda do e-SIC nº 50600.013962/2019-
56 (Dnit, 2019).

36  O edital nº 159/2009-00 (para a contratação de empresas para a reabilitação das defensas) e a instrução de 
serviço nº 04 (para a definição de critérios e procedimentos para o programa) foram publicados pelo Dnit, respectiva-
mente em abril de 2009 e março de 2010.
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elementos refletivos ao longo de sua extensão. De acordo com o escopo 
definido no seu edital, estavam previstas a reabilitação de 497,3 km de 
defensas existentes e a implantação de 236,9 km de defensas novas – 734,2 
km no total; estando incluídos dispositivos refletivos, terminais amortecedores 
de impacto redirecionáveis, terminais aéreos37 e barreiras de aço38. Os projetos 
deveriam ainda cumprir o estabelecido nas normas e especificações em vigor, 
dentre as quais as normas ABNT NBR 15486/2007, 6970/1999 e 6971/199939.

Inicialmente, estava prevista a conclusão das intervenções para o ano de 
2012. Entretanto, os quantitativos previstos no programa não possibilitavam 
que se aplicassem integralmente as normas brasileiras relativas a 
amortecedores de impacto e terminais aéreos. Foram, então, feitas 
adequações nos contratos, de modo a reduzir o número de intervenções e 
atender às normas. Em todo caso, os projetos só foram finalizados em 2014, 
sendo executada a extensão inicialmente prevista40.

Apesar de tais iniciativas, mesmo após a conclusão do Prosinal e do 
Prodefensas, os níveis de qualidade alcançados não foram suficientes 
para melhorar significativamente a avaliação da sinalização nas rodovias, 
conforme apontou a Pesquisa CNT de Rodovias – e será detalhado à frente, 
neste capítulo. Outros fatores também influenciaram o Dnit  a buscar novas 
soluções para a sinalização das rodovias federais. Dentre eles, destaca-se 
a promulgação, pela Assembleia das Nações Unidas, da Década de Ação 
pela Segurança no Trânsito 2011-2020, da qual o Brasil foi um dos países 
signatários.

Refere-se que, à época da adesão do país a essa iniciativa, vislumbrava-se 
um cenário pessimista para a segurança viária. De 2007 a 2010, o número 
de acidentes nas rodovias federais aumentou a uma taxa média anual de 
12,6%. No mesmo período, o número de veículos41 e de habitantes42 cresceu 

37 Os terminais aéreos correspondem às extremidades de saída das defensas metálicas, sendo utilizados nas 
situações em que não possam ser impactados do sentido oposto.

38  As barreiras de aço têm um perfil semelhante ao das barreiras de concreto, sendo utilizadas em caráter temporário.

39  Os títulos dessas normas são, respectivamente, “Segurança no tráfego – Dispositivos de contenção viária – 
Diretrizes de projeto e ensaios de impacto”, “Segurança no tráfego – Defensas metálicas zincadas por imersão a 
quente” e “Segurança no tráfego – Defensas metálicas – Implantação”.

40  Prodefensas – Extensão e valor de investimento. Acesso à Informação: Demanda do e-SIC nº 
50600.014358/2019-47 (Dnit, 2019).

41  IBGE, 2020.

42  IBGE, 2010. Considerou-se, no cálculo da taxa média anual para o crescimento do número de habitantes, o 
período de 2000 a 2010.
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segundo taxas médias anuais de, respectivamente, 9,3% e 1,2%. Em 2010, 
a título de exemplo, ocorreram 183.475 acidentes, que deixaram 103.216 
pessoas feridas e 8.623 mortas43. O Gráfico 1 mostra a evolução do número 
de acidentes no período. 

43  Painel CNT de Acidentes Rodoviários 2019.
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Impunha-se ainda a necessidade de adequar a sinalização das rodovias aos 
eventos que seriam sediados no Brasil, como a Copa das Confederações FIFA 
2013, a Jornada Mundial da Juventude 2013, a Copa do Mundo FIFA 2014 
e as Olimpíadas Rio 2016. Importava, assim, disponibilizar uma sinalização 
de alto padrão ao público visitante, principalmente nas áreas próximas aos 
grandes centros turísticos do país.

Dado esse enquadramento, o Dnit criou o Programa Nacional de Segurança 
e Sinalização Rodoviária – BR-Legal em 2012, tendo por base a experiência 
adquirida com o Prosinal e o Prodefensas – e em substituição a eles. O 
BR-Legal trouxe, assim, uma série de inovações, tanto no que diz respeito à 
forma de licitação quanto à metodologia das soluções a serem empregadas. 
A modalidade da licitação se dá pelo Regime Diferenciado de Contratação 
– RDC, na forma de Contratação Integrada. Assim, nos contratos firmados, 
a empresa encarregada pelo projeto de sinalização é também a executora 
dos serviços e responsável pela manutenção da rodovia durante um período 
de cinco anos. Dessa forma, evita-se que problemas na implementação da 
sinalização e dos dispositivos de segurança sejam justificados por erros de 
projeto, dado que a empresa – ou consórcio – responsável pelas duas etapas 
é a mesma44. 

Ademais, o projeto elaborado deve levar em consideração todos os fatores 
que afetam o desempenho dos materiais e serviços, tais como as condições 
meteorológicas, as características do pavimento, o volume de tráfego, o 
principal tipo de carga transportada, os trechos concentradores de acidentes 
e as zonas turísticas e urbanas. Os materiais e serviços deverão, portanto, 
atender às especificações de projeto durante toda a vigência do contrato, 
sendo a empresa responsável por manter os padrões de desempenho 
estipulados pelo programa, intervindo quantas vezes forem necessárias. 
Nesse ponto, o BR-Legal se difere do Prosinal, que previa somente a 
revitalização e a readequação da sinalização existente. 

44  Após o aceite dos Projetos Básico e Executivo, a execução dos serviços deverá obedecer ao disposto no Projeto 
Executivo de Segurança e Sinalização de Trânsito, seguindo o cronograma estabelecido. É permitida a readequação 
do planejamento da execução dos serviços e do cronograma de ações em virtude de necessidade técnica ou de 
situação imprevisível, desde que não altere fundamentalmente as condições de execução do contrato e que seja 
homologada pelo fiscal responsável.
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No Prosinal, o controle de qualidade da aplicação da sinalização horizontal 
considerava, entre outros fatores, o teste de retrorrefletância inicial45. O BR-
Legal, além desse teste, define resultados mínimos para a retrorrefletância 
residual46, que deve ser medida pelo menos uma vez a cada seis meses. 
Essa nova exigência busca garantir uma visibilidade adequada das faixas de 
trânsito, já que, se os níveis mínimos não forem alcançados, a empresa deverá 
reexecutar o serviço. Essas medidas visam proporcionar mais conforto e 
segurança ao motorista, principalmente no período noturno.

Refere-se que os serviços de manutenção previstos no programa incluem 
capina (erradicação da vegetação), limpeza (de placas, defensas, tachas e 
tachões) e manutenção das sinalizações vertical e horizontal e de tachas, 
tachões e defensas metálicas. Além das manutenções periódicas previstas 
pelo programa, o BR-Legal contempla, para a sinalização, as tipologias 
‘ostensiva’ (aplicada em trechos com histórico de acidentes, com alta 
incidência de chuvas e neblina, em zonas urbanas e em segmentos com 
muitas curvas ou curvas fechadas), ‘rotineira’ e ‘turística’ (compreende as 
sinalizações de indicação e turística). 

No BR-Legal, também se buscou contribuir para a padronização da 
sinalização nas rodovias federais. Existem, atualmente, os manuais do 
Contran, do Dnit e as especificações dos Departamentos de Estradas de 
Rodagem (DER) de cada estado e do Distrito Federal. Nas rodovias federais, 
por vezes, eram instaladas placas de vigência estadual e até municipal, o que 
expunha o motorista a diferenças quanto à simbologia e ao posicionamento, 
causando desconforto e deixando margem a confusão na interpretação 
das placas. Com isso, o BR-Legal estabeleceu uma hierarquia entre os 
manuais existentes, tanto para a sinalização vertical quanto para a horizontal. 
Assim, devem ser observados, em primeiro lugar, os manuais do Contran47 
e, mediante as eventuais lacunas presentes neles, deverá ser consultado o 
Manual de Sinalização Rodoviária do Dnit.  

O programa foi motivado pelas já referidas demandas dos grandes eventos 
e, ainda, contou com a exigência, em contrato, da realização dos seguros 
de “Risco de Engenharia” e de “Responsabilidade Civil, Geral e Cruzada” – 

45  Valor da retrorrefletividade da demarcação medida até 15 dias após a aplicação na via.

46  Valor da retrorrefletividade da demarcação medida depois de algum tempo da aplicação na via.

47  Conforme referidos no capítulo “A Sinalização Viária”. 
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que asseguram a conclusão da obra ou a recuperação pelo Dnit do valor 
contratado. Por outro lado, houve também entraves ao desenvolvimento do 
programa, por não haver rubrica específica (sendo utilizada a rubrica geral 
destinada à manutenção das rodovias), pela priorização dos trechos estar 
sujeita à capacidade das Superintendências Regionais do Dnit em realizar 
os levantamentos necessários e pela separação entre os contratos de 
manutenção (Crema48) e de sinalização (BR-Legal), podendo haver conflito 
entre os seus cronogramas49. 

Devido às inovações propostas, tais como o novo modelo de contratação que 
inclui a conservação da sinalização, o programa BR-Legal obteve resultados 
positivos. Assim, com o intuito de dar continuidade ao projeto, o Dnit propôs, 
no início de 2018, o Novo Programa Nacional de Segurança e Sinalização 
Rodoviária, o BR-Legal 2. Nele, aproximadamente 90 lotes serão licitados, 
com investimento estimado de R$ 3 bilhões e prazo de execução até 2023. O 
cronograma de licitação prevê uma implantação progressiva da sinalização em 
três etapas, totalizando cerca de 51 mil km de rodovias. À data de fechamento 
desta publicação (novembro de 2020), o BR-Legal 2 encontrava-se em fase de 
planejamento, estando previsto para ocorrer, em breve, o início da sua fase de 
licitação50. Contudo, espera-se que o novo programa solucione os problemas 
identificados em sua primeira versão. Esses pontos serão apresentados no 
capítulo “Os efeitos do programa BR-Legal na melhoria da sinalização” deste 
relatório.

Box 1 O loteamento utilizado no BR-Legal e seus benefícios para a realização de obras públicas

48  O CREMA (Contrato de Restauração e Manutenção) é um programa do Dnit destinado à manutenção dos pavi-
mentos e à conservação da faixa de domínio das rodovias federais. 

49  Avaliação das Políticas Públicas de Transportes. Segurança nas Rodovias Federais (Ministério dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil). 

50. Acesso à Informação: Demanda do e-SIC nº 50600.000496/2020-82 (Dnit, 2020).

Inicialmente, no BR-Legal, seriam feitos ajustes na sinalização de cerca de 55 mil km de 
rodovias em todo o país, em quatro diferentes etapas, que levavam em consideração 
a logística de execução das obras e o nível de relevância de cada trecho. Essa 
extensão representava, em 2012, cerca de 87% da malha total das rodovias federais 
pavimentadas sob gestão pública no país. 

No programa, a malha rodoviária federal foi dividida em 115 lotes, com extensão 
efetivamente contratada, inicialmente, de 58.048,3 km, o que equivale a uma extensão 
média de 504,8 km por lote. Foram lançados 16 editais entre 2012 e 2014. Em 2017, 
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a extensão vigente era de 51.048,7 km, devido à exclusão de trechos concedidos e 
a variações decorrentes de melhorias e de execução de pavimentação em trechos 
não pavimentados1. Conforme relatório de medições do programa2, a totalidade dos 
trechos corresponde atualmente a 55.887,2 km, dos quais 70,0% já foram executados3. 

Os primeiros editais do BR-Legal foram publicados no Diário Oficial em 2012, mas as 
contratações iniciaram em 2013, enquanto os desembolsos ocorreram apenas a partir 
de 2014. Em razão desses atrasos, o último contrato foi fechado em 2017. Dentre os 
115 lotes originais, quatro foram rescindidos (lotes 36, 38, 39 e 109) e outros cinco 
foram revogados (lotes 33, 37, 43, 91 e 115) devido a concessões. Assim, há 106 lotes 
remanescentes atualmente no programa4.

É oportuno ponderar que o loteamento dos trechos para a contratação de empresas 
privadas foi fundamental para viabilizar um programa da magnitude do BR-Legal. 
Como ele contempla extensão significativa da malha rodoviária federal sob jurisdição 
do Dnit, seria tecnicamente inviável a execução de todos os serviços por uma única 
empresa. Além disso, buscando maximizar a fiscalização dos serviços, os lotes foram 
segmentados, preferencialmente, em função da circunscrição das Unidades Locais do 
Dnit nas Unidades da Federação.

Aos fiscais coube verificar o atendimento dos padrões estabelecidos – inclusive com 
registros fotográficos do que foi executado – para comprovação da qualidade dos serviços 
ao longo da duração de todo o contrato, assim como o atendimento do Projeto Executivo. 
Ademais, para comprovação da qualidade das intervenções realizadas, a empresa 
contratada deve apresentar um relatório que contenha os ensaios de laboratório e de 
campo dos materiais empregados em cada segmento do SNV. 

Destaca-se que, em alguns casos, o cronograma de execução do BR-Legal é simultâneo 
à realização de outras intervenções (manutenção, restauração, Crema etc.) e obras 
(duplicação, adequação de capacidade etc.). Nesses casos, cabe à Superintendência 
Regional do Dnit, juntamente com as Unidades Locais, a gestão simultânea desses 
programas. Também nesse aspecto o loteamento contribui para a realização do 
programa, pois facilita a organização combinada dos cronogramas.

1  Relatório de Avaliação da Execução de Programa de Governo nº 84. Programa Nacional de Segurança e Sinali-
zação Rodoviária – BR-Legal (Brasil, 2018).

2  BR-Legal – Extensão e valor de investimento. Acesso à Informação: Demanda do e-SIC nº 50600.000496/2020-
82 (Dnit, 2020).

3  Para a extensão indicada, foi considerada a categoria “Sinalização Vertical”. As medições de extensões para 
as categorias “Sinalização Horizontal” e “Dispositivos de Segurança” são, respectivamente, de 55.903,56 km (58,1% 
executados) e 59.236,99 km (45,0% executados). 

4  Nos dados relativos à execução do programa recebidos do Dnit via e-SIC, porém, constam 107 lotes, con-
forme análise no capítulo “Os efeitos do programa BR-Legal na melhoria da sinalização”. Nesses dados, estão 
incluídos os lotes 39 e 109 (que apenas tiveram execução de manutenção e conservação) e não estão incluídos 
os lotes 33, 36, 37, 38, 43, 50, 91 e 115.
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ANÁLISE DOS RESULTADOS DA PESQUISA CNT DE 
RODOVIAS RELATIVOS À SINALIZAÇÃO
As análises dos resultados da Pesquisa CNT de Rodovias neste capítulo serão 
apresentadas de duas formas. A primeira consiste em comparar, de modo 
abrangente, os resultados da Pesquisa com os programas implantados pelo 
governo federal desde 2006. Os resultados obtidos ao longo do período de 
2004 a 2019 foram compilados em gráficos junto aos quais se representa 
uma linha do tempo relativa ao início e ao fim dos programas de melhoria 
da sinalização referidos no item “Programas de melhoria da sinalização nas 
rodovias federais” – Prosinal, Prodefensas e BR-Legal51. 

A segunda consiste em uma análise sobre a falta de padronização da 
sinalização das rodovias brasileiras, avaliadas a partir das imagens coletadas 
em campo pela Pesquisa CNT de Rodovias.

Comparativo entre os resultados da Pesquisa CNT de Rodovias e os 
programas do governo federal
Dado o exposto, importa analisar os resultados encontrados no âmbito 
da Pesquisa CNT de Rodovias no período de 2004-2019 para o elemento 
“Sinalização”. A presente análise foi realizada com foco nas rodovias públicas 
federais, visto que esta é a abrangência dos programas já referidos.

Convém mencionar que, apesar de se perceber uma tendência de melhoria 
da avaliação da sinalização à medida que os programas são desenvolvidos, 
há certas limitações à associação imediata entre os resultados das variáveis 
analisadas em cada ano e os programas citados – tanto para melhor quanto 
para pior. Há, assim, diversos fatores que influenciam e podem explicar 
a evolução da classificação de cada variável, a exemplo do percentual de 
execução dos programas a cada ano. 

Assim, a presente seção contém uma análise geral da evolução das variáveis 
no período concomitante aos programas de melhoria da sinalização. A análise 
pormenorizada da evolução, considerando especificamente o programa BR-Legal, 
segundo o início das intervenções e os seus percentuais de execução, será feita 
no capítulo “Os efeitos do programa BR-Legal na melhoria da sinalização”.

51 Indicou-se, na linha do tempo, o ano de 2010 como início do Prodefensas, pois os contratos para execução dos 
lotes previstos no edital, para esse programa, foram assinados em dezembro de 2009 e janeiro de 2010.
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Destaca-se, no Gráfico 2, a evolução da classificação geral da Sinalização nas 
rodovias federais públicas, em que se percebe uma nítida melhoria da avaliação, 
ainda que com quedas em 2012, 2013 (período de transição entre o final do 
Prosinal e o início do BR-Legal) e 2017. A partir da Pesquisa de 2018, têm 
predominado, percentualmente, os trechos com avaliação positiva (Ótimo e Bom) 
em relação aos trechos com avaliação negativa (Regular, Ruim e Péssimo).
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FONTE: Elaboração CNT a partir de dados da Pesquisa CNT de Rodovias (2004-2019).
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Observadas em separado as variáveis de sinalização, constata-se que houve 
uma significativa piora (média de 35,7 p.p.) na avaliação positiva da pintura 
das faixas central e lateral no final do programa Prosinal, conforme indicado 
nos Gráficos 3 e 4. Ao longo do desenvolvimento do BR-Legal, verifica-se uma 
tendência de melhoria na avaliação dessa variável, chegando, em 2018, ao 
mesmo patamar da qualidade observada na sinalização horizontal em 2009. 
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GRÁFICO 4 
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FONTE: Elaboração CNT a partir de dados da Pesquisa CNT de Rodovias (2004-2019).
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A avaliação das placas de velocidade e de indicação nas rodovias federais 
públicas – quanto à sua presença – tem apresentado uma tendência 
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de melhoria ao longo dos dois programas em que houve intervenção na 
sinalização. Conforme indicado nos Gráficos 5 e 6, essa tendência tem sido 
moderada e constante no período de transição entre os programas Prosinal e 
BR-Legal, apesar de para as placas de indicação, em particular, ter havido uma 
melhoria significativa no período 2011-2012. 
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GRÁFICO 5 
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FONTE: Elaboração CNT a partir de dados da Pesquisa CNT de Rodovias (2004-2019).
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FONTE: Elaboração CNT a partir de dados da Pesquisa CNT de Rodovias (2004-2019).
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No aspecto da visibilidade, têm predominado, de modo significativo, as placas 
com inexistência de mato, com tendência de estabilidade em todo o período 
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analisado, conforme indicado no Gráfico 7. Entretanto, quanto à legibilidade, 
percebe-se uma estabilidade até 2012-2013 e, a partir de então, tem-se uma 
melhoria, com um aumento percentual das placas legíveis e redução das 
desgastadas, conforme representado no Gráfico 8. Reitera-se, nesse sentido, 
que estão incluídos, no programa BR-Legal, os serviços de capina (relacionada 
à visibilidade), limpeza e manutenção (relacionadas à legibilidade).   
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FONTE: Elaboração CNT a partir de dados da Pesquisa CNT de Rodovias (2004-2019).
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Quanto à evolução da presença de defensas nas rodovias pesquisadas, refere-
se que tanto o Prosinal quanto o BR-Legal têm, em seu escopo, a manutenção 
e a implantação desses dispositivos de segurança e, como já referido, 
abrangem uma parcela significativa da extensão total das rodovias federais 
públicas. Por outro lado, o Prodefensas, apesar de ter o foco na implantação 
desse dispositivo, representa uma extensão não expressiva da malha 
rodoviária federal pavimentada. 

O número de trechos com defensas – em todas as situações onde são 
necessárias –, após uma queda no período de 2005 a 2009, tem-se mantido 
praticamente constante, de acordo com a Pesquisa. Verifica-se, ainda, uma 
tendência de aumento do número de trechos com defensas existentes, 
quando necessárias, em apenas parte do percurso. Predominam, entretanto, 
os trechos com defensas ausentes, quando necessárias, em todo o percurso, 
conforme pode ser visto no Gráfico 9.   
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Considerada a análise das variáveis, apresentam-se a seguir exemplos de 
situações encontradas pelos pesquisadores, em campo, que ilustram algumas 
das deficiências relativas à sinalização. Tais situações são registradas em 
fotografias georreferenciadas, com anotação da variável representada em 
formulário próprio, segundo critérios definidos na metodologia da Pesquisa.

Análise da padronização da sinalização 
A padronização, conforme referido no capítulo “A sinalização viária”, é um dos 
princípios orientadores da sinalização a ser adotada no sistema viário nacional. 
Verificam-se, entretanto, situações em que a sinalização efetivamente implantada 
difere dos manuais e atos normativos em vigor, em termos de cores, formas, 
fontes, mensagens e símbolos. 

Sinalização Horizontal 

Nas figuras a seguir, são apresentados exemplos de ausência de 
padronização na sinalização horizontal. Na via reproduzida na Figura 5, 
adotou-se uma linha simples seccionada em que os traços têm dimensão 
variável, sendo alternados traços mais curtos e traços mais extensos. O 
tamanho do traço, conforme indicado no Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito – Volume IV (Sinalização Horizontal) – e representado na Figura 6 –, 
deve ser alterado apenas quando há alteração na velocidade regulamentada 
da via (v < 60 km/h, 60 km/h ≤ v < 80 km/h e v ≥ 80 km/h), devendo, porém, 
manter-se regular ao longo de todo o percurso. 

FIGURA 5 Ausência de padronização – Sinalização horizontal – Variação do traço

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.
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Na Figura 7, a utilização da marcação na cor verde (na foto ‘A’), dado o 
contexto em que foi implantada, não encontra respaldo no manual de 
sinalização horizontal citado ou em outros atos normativos. As linhas simples 
(contínuas e seccionadas) nessa cor devem ser utilizadas apenas para 
delimitar, na via, o espaço disponível do VLT (Veículo Leve sobre Trilhos), 
conforme determina a resolução Contran nº 585/2016. 

A utilização da cor azul (na foto ‘B’), por outro lado, apenas deve ser utilizada, 
na sinalização horizontal, nas pinturas de símbolos de pessoas com 
deficiência física, em áreas especiais de estacionamento ou de parada para 
embarque e desembarque, conforme definido no CTB. A situação da foto 
aparenta representar uma faixa exclusiva de ônibus, cuja delimitação (no fluxo 
do restante tráfego) deve ser feita com linha contína na cor branca, podendo 
ser aplicados tachões com elementos retrorrefletivos – ou outro dispositivo 
separador – e a legenda “ÔNIBUS”.    

Na Figura 8, está representada a aplicação correta para os exemplos em 
questão – com as referências ‘A’ e ‘B’ para as respectivas fotos na Figura 7.

Padronização – Sinalização horizontal – Linha simples seccionadaFIGURA 6

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume IV - Sinalização Horizontal.

FIGURA 7 Ausência de padronização – Sinalização horizontal – Linhas verde e azul

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

A

B
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FIGURA 7 Ausência de padronização – Sinalização horizontal – Linhas verde e azul

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

A

B

Padronização – Sinalização horizontal – Linha de bordo e marcação de faixa preferencialFIGURA 8

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume IV - Sinalização Horizontal.

ÔNIBUS

ÔNIBUS

CONTINUAÇÃO
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Na Figura 9, na legenda LOMBADA, foram combinadas, sem um critério 
razoável, letras maiúsculas e minúsculas. Houve, ainda, sobreposição entre 
a legenda e as linhas que lhe são adjacentes, dificultando a visualização de 
ambas. As inscrições no pavimento devem seguir o tipo de fonte e tamanhos 
definidos no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV 
(Sinalização Horizontal), conforme representado na Figura 10.

FIGURA 9 Ausência de padronização – Sinalização horizontal – Inscrição no pavimento

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

Padronização – Sinalização horizontal – Legenda LOMBADAFIGURA 10

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV – Sinalização Horizontal.

LOMBADA
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FIGURA 11 Ausência de sinalização

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

A ausência de sinalização ocorre em diversos trechos rodoviários abertos ao 
trânsito, conforme ilustrado na Figura 11 para a sinalização horizontal. Tais 
situações podem ocorrer, ainda, em virtude do desgaste extremo das faixas 
(até que sejam consideradas inexistentes). Essas situações trazem risco aos 
usuários da via, pois causam desorientação aos condutores quanto às faixas 
e ao sentido em que podem circular.   

Consta no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV 
(Sinalização Horizontal) que “na reaplicação da sinalização deve haver total 
superposição entre a antiga e a nova marca/inscrição viária. Caso não 
seja possível, a marca/inscrição antiga deve ser definitivamente removida”. 
Verificam-se, porém, situações em que tal diretriz não é seguida, conforme 
ilustrado na Figura 12. Na foto ‘A’, estão apresentadas em duplicidade linhas 
que separam fluxos opostos de circulação (na cor amarela), o que pode gerar 
desorientação nos condutores que circulam em cada sentido, com risco de 
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colisão frontal. Nas fotos ‘B’ e ‘C’, há, no mesmo local, linhas que separam 
fluxos opostos (na cor amarela) e fluxos no mesmo sentido (na cor branca). 
Na foto ‘D’, há linhas de mesmo sentido (na cor branca) novas e antigas, 
causando confusão na delimitação do espaço disponível para cada faixa de 
trânsito. Refere-se que a aplicação da nova sinalização pode decorrer, ainda, 
de alteração no sentido de circulação, na largura das faixas ou no tipo de via.

FIGURA 12 Faixas em duplicidade

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

A

C

B

D
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FIGURA 13 Ausência de padronização – Sinalização vertical – Proibido ultrapassar

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

FIGURA 14 Padronização – Sinalização vertical – Sinal R-7

FONTE: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação.

Sinalização Vertical

Nas figuras a seguir, são apresentados exemplos de ausência de 
padronização na sinalização vertical. Na Figura 13, a placa utilizada não 
está em conformidade com o pictograma definido para a placa R-7 (Proibido 
ultrapassar) no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume 
I (Sinalização Vertical de Regulamentação), ainda que guarde alguma 
semelhança com ele, conforme representado na Figura 14. 
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Na Figura 15, a orla da placa de regulamentação R-19 (Velocidade máxima 
permitida) não tem a cor vermelha, conforme definido no respectivo manual. 
No item 5 do Anexo II do CTB, refere-se que, na sinalização temporária, devem 
ser preservadas as características dos elementos que compõem a sinalização 
vertical de regulamentação, a sinalização horizontal e a sinalização 
semafórica. Por outro lado, devem ser adotadas, para a sinalização vertical 
de advertência e as placas de orientação de destino, as combinações 
das cores laranja e preta – sendo mantidas as características de formas, 
dimensões, símbolos e padrões alfanuméricos. Nesse sentido, falta, no sinal 
de advertência, a orla interna na cor preta, conforme definido no Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume VII (Sinalização Temporária) e 
representado na Figura 16.

FIGURA 16 Padronização – Sinalização vertical – Sinalização temporária

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária.

FIGURA 15 Ausência de padronização – Sinalização vertical – Sinalização temporária

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.
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FIGURA 17 Ausência de padronização – Sinalização vertical – Placa de advertência

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

FIGURA 18 Padronização – Sinalização vertical – Placa de advertência

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume II – Sinalização Vertical de Advertência.

INTERSEÇÃO
MODIFICADA

A 150 M

Na Figura 17, em parte da placa, foram utilizadas as cores preta (para o fundo 
e para a orla extena) e amarela (para a orla interna) em desconformidade 
com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume II (Sinalização 
Vertical de Advertência). A utilização correta está representada na Figura 18. 
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FIGURA 20 Padronização – Sinalização vertical – Placa educativa

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume III – Sinalização Vertical de Indicação.

ATENÇÃO CAMINHONEIRO

TRECHO DE SERRA

DESÇA ENGRENADO

Na Figura 19, na placa educativa, a orla interna e a legenda deveriam estar na 
cor preta, conforme definido no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – 
Volume III (Sinalização Vertical de Indicação) e representado na Figura 20. 

FIGURA 19 Ausência de padronização – Sinalização vertical

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.
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Nas Figuras 21, 22 e 23, as placas utilizadas para a operação “PARE e 
SIGA” (sinalizando obras na via) não estão em conformidade com o Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume VII (Sinalização Temporária). 
Os sinais “PARE” e “SIGA” devem ter, respectivamente, formas octogonal e 
circular, conforme representado na Figura 24. Na Figura 21, ainda, o sinal 
de advertência ‘ATENÇÃO’ foi disposto em cavalete onde está também 
uma barreira móvel (com faixas nas cores laranja e branca, alternadas e 
inclinadas). Essa placa, entretanto, deveria ter uma orla interna na cor preta – 
devendo a legenda estar nessa mesma cor, conforme indicado na Figura 25. 
Ademais, a faixa amarela na base da placa não está prevista nos manuais de 
sinalização. 

FIGURA 21 Ausência de padronização – Sinalização vertical – “PARE” e “SIGA”

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

FIGURA 22 Ausência de padronização – Sinalização vertical – “PARE” e “SIGA”

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.
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FIGURA 23 Ausência de padronização – Sinalização vertical – “PARE” e “SIGA”

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.

FIGURA 24 Padronização – Sinalização vertical – “PARE” e “SIGA”

FONTE: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária.

SIGAPARE
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Na Figura 26, o sinal R-19 está em desconformidade com o que determina o 
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I (Sinalização Vertical 
de Regulamentação): “a velocidade regulamentada para a via deve sempre ter 
valores múltiplos de 10”.

Para que a sinalização de trânsito seja vista à distância necessária, não 
pode haver obstáculos entre o sinal e o condutor. Sendo assim, a existência 
de vegetação cobrindo as placas é avaliada na Pesquisa CNT de Rodovias. 

FIGURA 25 Padronização – Sinalização vertical – Sinal de advertência

FONTE: Elaboração CNT a partir do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária.

ATENÇÃO

Figura 26 Ausência de padronização – Sinalização vertical

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.
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Conforme se ilustra na Figura 27, a vegetação – quer seja mato, quer seja 
folhagem da copa de árvores – encobre parcial ou totalmente a informação, 
dificultando ou mesmo impedindo a sua visualização. Tais situações refletem 
uma manutenção deficiente, cujos efeitos poderiam ser evitados com – 
relativamente simples – serviços periódicos de capina e poda.

Os elementos que compõem os sinais de trânsito – orla, fundo, pictograma, 
legenda – devem estar sempre legíveis, para que a informação que contêm 
possa ser percebida e interpretada em tempo hábil para a tomada de decisão 
pelo condutor. Verifica-se, porém, em alguns trechos pesquisados, que as 
placas apresentam desgaste decorrente de intempéries ou vandalismo, ou 
mesmo que estão totalmente ilegíveis, conforme representado na Figura 28. 
Tais situações são resultantes, por exemplo, de elementos como ferrugem, 
tiros – de armas de fogo –, colisão com veículos, pichações e adesivos.

Figura 27 Condições de visibilidade das placas

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.
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Destaca-se que a ausência de padronização pode suscitar dúvida no condutor 
quanto à credibilidade da informação disponibilizada pela sinalização. A 
inobservância da norma e o aparente improviso na elaboração de alguns 
sinais podem induzir o condutor a não considerar a sinalização em questão. 
Da mesma forma, a falta de manutenção na sinalização horizontal, a falta 
de roçagem nas rodovias e a não substituição de placas que estão ilegíveis 
dificultam a transmissão da mensagem ao condutor.  Dessa forma, todos 
esses fatores tornam as rodovias menos seguras, propiciando o aumento no 
número de acidentes. 

Figura 28 Condições de visibilidade das placas

FONTE: Banco de imagens da Pesquisa CNT de Rodovias.
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INVESTIMENTO PÚBLICO 
FEDERAL EM RODOVIAS: 
GERAL E SINALIZAÇÃO
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Os investimentos da União em rodovias previstos para 2020 somam R$ 6,68 
bilhões. Embora o montante seja praticamente o mesmo que o executado 
em 2019, R$ 6,60 bilhões, a análise evidencia uma tendência de queda 
praticamente contínua na última década52, sendo o valor de 2020, pouco mais 
de um terço do verificado há dez anos, em 2011, R$ 17,5 bilhões em valores 
atuais (Gráfico 10). 

52 Em 2015, auge da recessão econômica mais recente, houve uma queda significativa dos investimentos em rodo-
vias, com posterior recuperação parcial em 2016. Contudo, a tendência dos anos seguintes seguiu sendo de queda, 
conforme ilustrado no referido gráfico.
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Caso o autorizado seja integralmente aplicado em 2020, o investimento 
médio anual em rodovias federais no quinquênio 2016-2020 será de 
aproximadamente R$ 7,86 bilhões, valor 36,5% menor que o verificado no 
quinquênio imediatamente anterior (2011-2015), de R$ 12,38 bilhões ao ano 
(Gráfico 11). Até o mês de setembro de 2020, foram aportados R$ 3,75 bilhões 
em intervenções em rodovias pelo governo federal, ou seja, 56,2% do montante 
previsto para o ano.

Investimento médio anual da União em rodovias, por tipo de intervenção
e por quinquênio, em R$ milhões, atualizados pelo IPCA para dezembro de 2019
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FONTE: Elaboração CNT com dados do Siga Brasil.  *Para 2020 foi adotado o valor autorizado. 
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Vale destacar que a queda nos investimentos em rodovias é parte de um 
movimento geral de redução dos investimentos públicos federais como um 
todo. As causas desse fenômeno são muitas, dentre as quais se destaca o 
aumento contínuo das despesas obrigatórias em ritmo maior que a inflação 
no período recente. Soma-se a isso um contexto de política fiscal que não 
permite o aumento das despesas totais do governo acima da inflação53, o que 
vem comprimindo as verbas disponíveis para realização de investimentos a 
cada ano – que correspondem às chamadas despesas discricionárias.

A redução do investimento total em rodovias federais na última década 
ocorreu em razão de uma diminuição dos aportes da União em todas as três 
principais classes de intervenção na infraestrutura rodoviária: adequação, 
construção e manutenção (Gráfico 12)54. O montante previsto para adequação 
de rodovias em 2020 é de R$ 1,59 bilhão55, o menor patamar em quinze anos. 
Com a execução total desse valor, as obras e os serviços de adequação, que 
consumiram cerca de R$ 3,70 bilhões ao ano em média, entre 2011 e 2015, 
registrarão apenas R$ 1,90 bilhão anual em média, entre 2016 e 2020, uma 
queda de 48,5%.

53  A referência é ao chamado teto de gastos do governo federal, instituído pela emenda constitucional nº 95, de 15 
de dezembro de 2016. A lógica da regra do teto é que a despesa primária federal deve crescer pela inflação passada. 
Tanto as despesas obrigatórias como as discricionárias (tais como os investimentos) são limitadas pelo teto de gas-
tos. Contudo, algumas despesas primárias estão fora do teto de gastos, como as transferências constitucionais para 
estados e municípios, as despesas relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), créditos extraordinários, capitalização de estatais e transferên-
cias relacionadas ao Fundo de Participação dos Municípios, entre outras. 

54  A CNT possui metodologia própria para classificação das ações das Leis Orçamentárias Anuais referentes aos 
investimentos em rodovias, conforme explicado no Anexo.

55 Valor obtido a partir da aplicação da metodologia citada de classificação das ações referentes aos investimen-
tos em rodovias.
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Os desembolsos orçados para a construção de rodovias em 2020 – R$ 1,04 bilhão56 
– também serão os menores em quinze anos. Os gastos para construção de 
trechos, pontes, obras de artes especiais etc. foram de R$ 3,09 bilhões anuais 
em média, entre 2011 e 2015, e finalizarão o quinquênio 2016-2020 em 
apenas R$ 1,22 bilhão ao ano, caso o orçamento seja todo executado, média 
60,7% abaixo do registrado no quinquênio imediatamente anterior. 

56 Valor obtido a partir da aplicação da metodologia citada de classificação das ações referentes aos investimen-
tos em rodovias.

Investimento anual da União para adequação, construção e manutenção de rodovias,
em R$ milhões, atualizados pelo IPCA para dezembro de 2019
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FONTE: Elaboração CNT com dados do Siga Brasil.  *Para 2020 foi adotado o valor autorizado. 
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Os pagamentos para obras e serviços de manutenção também caíram no 
período recente, porém em menor magnitude que as outras duas classes de 
intervenções supracitadas, passando de uma média de R$ 5,56 bilhões ao ano 
entre 2011 e 2015 para R$ 4,72 bilhões entre 2016 e 2020, redução de 15,2% 
em média. Para 2020, estão autorizados R$ 4,04 bilhões para manutenção de 
rodovias, valor 8,1% superior ao observado em 2019 (R$ 3,73 bilhões). 

Por fim, importa registrar que os aportes em manutenção, nos últimos cinco 
anos, representaram cerca de 60,0% dos gastos totais da União em rodovias, 
enquanto os desembolsos para adequação somaram uma média de 25,0%, e 
os gastos com construção ficaram na casa dos 15,0% (Gráfico 13).

 Investimento anual da União em rodovias, por tipo de intervenção, em %GRÁFICO 13
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FONTE:  Elaboração CNT com dados do Siga Brasil.
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A redução dos investimentos nas rodovias federais no período recente é 
preocupante, pois impacta negativamente a qualidade da malha nacional. 
A 23ª edição da Pesquisa CNT de Rodovias, de 2019, por exemplo, mostrou 
que a falta de investimentos ocasionou uma piora nas condições da malha 
pavimentada nacional. É oportuno sublinhar que rodovias em condições 
inadequadas de conservação ocasionam maior consumo de combustíveis 
para os transportadores, aumento dos desgastes dos veículos57 e também 
elevam a probabilidade e a severidade de acidentes. 

Adicionalmente, destaca-se que a malha brasileira, além de apresentar 
inadequações, é pouco densa, ou seja, a relação entre a extensão total 
de rodovias pavimentadas e a área total é reduzida. Essa métrica é mais 
perceptível quando se compara a densidade da malha rodoviária brasileira 
com a verificada em outros países de dimensão semelhante. 

Embora o Ministério da Infraestrutura, por intermédio do Dnit, se mostre 
preocupado e comprometido com a finalização e entrega de obras 
importantes em todo o país, como duplicações, acessos, terceiras faixas, 
restauração do pavimento e recuperação de pontes e obras de arte especiais, 
o montante global aplicado na malha rodoviária federal nos últimos anos tem 
sido significativamente baixo, insuficiente para financiar intervenções que 
promovam melhorias substantivas na qualidade geral da malha nacional.

Ademais, embora esteja em curso um ambicioso programa de concessões 
de rodovias federais, a carência de recursos para construção, manutenção 
e adequação de trechos sob gestão da União compromete a qualidade da 
infraestrutura rodoviária nacional. Diante do contexto atual, a retomada dos 
investimentos públicos federais na infraestrutura rodoviária será possível 
somente com o aumento e a melhor alocação dos recursos orçamentários 
destinados aos investimentos em infraestrutura.

57  Por exemplo, em razão da condição precária dos pavimentos nacionais, a CNT estima um aumento de 28,5% do 
custo operacional do transporte rodoviário de cargas. Estima-se que, em decorrência dessa má qualidade, houve em 
2019 um consumo desnecessário de 931,80 bilhões de litros de diesel. Isso representa um adicional de emissão de 
2,46 milhões de toneladas de dióxido de carbono (CO2), tendo ainda custado R$ 3,3 bilhões adicionais aos transporta-
dores. Para mais informações, ver https://pesquisarodovias.cnt.org.br/downloads/ultimaversao/resumo_de_impren-
sa.pdf.
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OS INVESTIMENTOS PÚBLICOS FEDERAIS EM 
SINALIZAÇÃO
Os investimentos em sinalização são intervenções de baixo custo, quando 
comparadas com obras e serviços de adequação ou construção de trechos. 
Ainda assim, conforme indicado anteriormente, os investimentos em 
manutenção (nos quais se inclui a sinalização) representam a maior parcela 
dos investimentos. A evolução dos investimentos anuais dos três últimos 
programas de sinalização do Dnit – Prosinal, Prodefensas e BR-Legal – é 
mostrada no Gráfico 14, no qual se destaca um aumento em anos recentes. 

O Prosinal teve prorrogações que atrasaram a execução do programa. 
Inicialmente previsto para durar dois anos, o programa se estendeu até 
outubro de 201258. Ao final, ele consumiu cerca de R$ 1,35 bilhão, em valores 
atuais59, ao longo de sua duração – uma média de R$ 193,5 milhões ao ano 
ou R$ 29,4 mil por quilômetro. Embora os valores sejam expressivos e a 
abrangência do programa seja grande, conforme mostrado anteriormente, ele 
não foi capaz de alterar, de maneira significativa, as condições da sinalização 
das rodovias federais. Em valores atuais, entre 2006 e 2012, os gastos com o 
Prosinal representaram cerca de 5,0% dos gastos da União com manutenção 
de trechos.

O Prodefensas, que, em sua concepção original, previa a reabilitação de defensas 
existentes e a implantação de novas a um custo de cerca de R$ 94,3 milhões em 
valores correntes60, consumiu R$ 76,9 milhões em valores da época, ou R$ 116,4 
milhões em valores atuais. Ou seja, o Prodefensas foi mais modesto e de menor 
duração. No ano de maior dispêndio com o programa, em 2012 (R$ 64,7 milhões), 
os gastos representaram 1,5% dos investimentos da União com manutenção 
de trechos – cerca de 0,5% dos gastos no período em rodovias. Ao final, foram 
realizadas intervenções em 734,2 km de defensas.

58  Data do último pagamento realizado pelo Dnit no âmbito do Prosinal.

59  R$ 769,9 milhões em valores nominais (cerca de 2,8 vezes o valor inicialmente previsto).

60 Atualizados pelo IPCA.
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O BR-Legal, por sua vez, mudou o paradigma da sinalização nas rodovias 
federais sob jurisdição do Dnit, introduzindo o conceito de performance 
na execução dos serviços e renovando a sinalização a partir de projetos 
executivos. As intervenções foram efetivamente iniciadas em 2013. Como 
os contratos possuem duração de cinco anos a partir da ordem de início 

Investimentos da União em programas de sinalização em R$ milhões,
atualizados pelo IPCA para dezembro de 2019
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dos serviços61, a previsão era que o programa fosse concluído em 201862. O 
orçamento inicial previsto para a execução de todos os trabalhos era de cerca 
de R$ 4,20 bilhões, sendo a estimativa mais recente de R$ 4,47 bilhões63. 
O resultado pretendido do programa era a padronização da sinalização 
rodoviária na malha federal, independentemente da localização geográfica 
regional da rodovia, aplicando-se soluções de engenharia em três linhas de 
ação: sinalização ostensiva, turística e rotineira64.

Contudo, em razão de atrasos na execução do programa, a previsão atual de 
encerramento da maioria dos contratos vigentes é somente em 2021, possuindo 
uma única exceção que está prevista para o ano de 202265. Constatou-se 
que, entre 2014 e 2019, apenas R$ 2,82 bilhões em valores nominais foram 
executados – equivalente a R$ 3,12 bilhões em valores corrigidos66 –, o que 
representa 63% do valor de R$ 4,47 bilhões. O BR-Legal, portanto, gastou em 
média R$ 520,5 milhões ao ano - em valores corrigidos.

61  Conforme consta nos editais do BR-Legal, “a elaboração do Projeto Básico e Executivo de Engenharia e a 
Execução dos Serviços no âmbito do Programa Nacional de Segurança e Sinalização Rodoviária – BR-LEGAL deverão 
se desenvolver no prazo máximo de 60 (sessenta) meses, atendendo às Especificações do Anteprojeto para sua acei-
tação, mantendo-se atendidos durante todo o período do contrato.” Ou seja, implantação em cinco anos conforme 
cronograma físico-financeiro aprovado quando da entrega do projeto executivo apresentado.

62  Conforme consta no Relatório de Gestão Temático do Dnit de 2012, pág. 71.

63  No Relatório de Gestão do Dnit de 2013 (pg. 13), primeiro da classe que traz informações sobre o BR-Legal, está 
registrado que o orçamento inicial do programa era de R$ 4,20 bilhões. No Relatório de Gestão de 2019 (pág. 78), 
estão registrados R$ 4,47 bilhões.

64  Conforme já referido em “Programas de melhoria da sinalização nas rodovias federais”.

65  O Lote 99, segundo o Relatório de Gestão do Dnit de 2018.

66  Mais especificamente, em valores corrigidos pela inflação, foram R$ 257,3 milhões em 2014, um investimento 
médio anual de R$ 645,1 milhões entre 2015 e 2018, caindo para R$ 282,3 milhões em 2019, conforme mostrado no 
Gráfico 14.
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TABELA 1  Investimentos da União em programas de sinalização (% do investimento em manutenção
de rodovias)

DESCRIÇÃO 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Investimento 
em Programas 
de Engenharia 
de Trânsito (% 
Investimentos 
Manutenção)

5,6% 4,6% 5,3% 3,9% 1,9% 2,5% 5,1% 0,1% 4,1% 17,0% 9,9% 13,1% 14,9% 7,6%

Prosinal 5,6% 4,6% 5,3% 3,9% 1,8% 2,0% 3,6% - - - - - - -

Prodefensas - - - - 0,1% 0,5% 1,5% 0,1% - - - - - -

BR-Legal - - - - - - - - 4,1% 17,0% 9,9% 13,1% 14,9% 7,6%

FONTE:  Elaboração CNT com dados do Orçamento Federal e do Dnit.

Para efeito comparativo, nos três primeiros anos do BR-Legal (2015-2017), 
a União gastou R$ 1,49 bilhão com o programa, valor que supera o R$ 1,47 
bilhão dispendido com o Prodefensas e o Prosinal em seus oito anos de 
duração. O BR-Legal chegou a representar 17,0% dos investimentos da União 
com manutenção de trechos em 2015, 9,9% em 2016, 13,1% em 2017, 14,9% 
em 2018 e 7,6% em 2019 (Tabela 1).

Apesar dos avanços e da contribuição do programa na melhoria da 
sinalização das rodovias federais brasileiras, diversos problemas persistem. 
Assim, trechos de rodovias em alguns dos lotes ainda possuem condições 
inadequadas de sinalização, conforme evidenciado no próximo capítulo.
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OS EFEITOS DO 
PROGRAMA BR-LEGAL 
NA MELHORIA DA 
SINALIZAÇÃO
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Consideradas a abrangência e a evolução recente das iniciativas do poder 
público relacionadas à sinalização viária, apresenta-se neste capítulo uma 
análise técnica dos efeitos do programa BR-Legal, de forma agregada, na 
melhoria da sinalização nas rodovias federais sob gestão pública no Brasil.

Foram utilizados, nessa análise, dados relativos à caracterização e à execução 
do programa obtidos do Dnit por meio do Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão (e-SIC)67. A base recebida contém, para cada trecho 
viário incluído no programa, dados relativos ao contrato, ao número do lote, à 
Unidade da Federação (UF), à rodovia (e aos seus quilômetros inicial e final) 
e à categoria de projeto e/ou intervenção (projeto básico, projeto executivo, 
sinalização horizontal, sinalização vertical, dispositivos de segurança e 
manutenção/conservação). Contém, ainda, para cada ano, considerado 
o período de 2014 a 2020, as quantidades (extensão em quilômetros ou 
número de meses) previstas e executadas e os valores pagos às empresas e 
consórcios aos quais foram adjudicados os lotes.

Na análise do desempenho do programa BR-Legal, foram considerados, para 
efeito comparativo, os resultados da Pesquisa CNT de Rodovias para as variáveis 
de sinalização. A Pesquisa abrange a totalidade da malha rodoviária federal 
pavimentada desde 2004. Tal série histórica permite que se faça a comparação 
entre a execução de determinadas intervenções no âmbito do programa BR-Legal 
e a correspondente avaliação na pesquisa, de modo a verificar se foi obtido o 
resultado esperado de melhoria nas respectivas categorias.

Importa referir que as malhas viárias federais são representadas no chamado 
Sistema Nacional de Viação68 (SNV), onde estão listados todos os trechos 
do subsistema rodoviário, identificados por códigos específicos. Esse 
subsistema é normalmente atualizado mais de uma vez por ano. Devido às 
sucessivas alterações nas extensões da malha, com a construção de novos 
trechos e a adequação da geometria de trechos existentes, por exemplo, os 
códigos podem sofrer alterações com alguma periodicidade – ainda que, em 
nome da identificabilidade, a informação associada a um determinado código 
não devesse variar. Assim, para que possa ser corretamente identificado, 
cada código deve estar associado a uma determinada versão do SNV. A base 

67  BR-Legal – Extensão e valor de investimento. Acesso à Informação: Demanda do e-SIC nº 50600.000496/2020-
82 (Dnit, 2020). A resposta foi recebida no dia 30/1/2020.

68  Aprovado pela lei nº 5.917/1973 como Plano Nacional de Viação e alterado pelas leis nº 10.233/2001 e nº  12.379/2011.
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de dados recebida do Dnit, que subsidiou a análise deste estudo, porém, não 
está associada a uma versão específica. Foi feita, assim, uma verificação 
de correlação espacial entre as bases do BR-Legal e da Pesquisa CNT de 
Rodovias por meio de uma análise das respectivas bases georreferenciadas, 
com o objetivo de validar a sua comparabilidade. Foram constatadas 
diferenças que se devem à maneira como são segmentados os lotes no BR-
Legal e as rotas na pesquisa da CNT. Ao longo do período analisado, devido às 
atualizações nas rotas da Pesquisa, há um aumento da sobreposição entre as 
bases, chegando em 2019 a 86,0% dos lotes com coincidência superior a 90,0%.

Por outro lado, a cada ano, na Pesquisa CNT de Rodovias, novos trechos são 
acrescentados em algumas rotas de pesquisa. Desse modo, pode ocorrer 
variação na sua extensão. Assim, considerou-se serem comparáveis com 
os trechos equivalentes da Pesquisa, no âmbito deste estudo, apenas os 
lotes do programa BR-Legal em que, no ano de início das intervenções, 
simultaneamente há coincidência entre as duas bases igual ou superior a 
70,0% e a variação da extensão dos trechos é igual ou inferior a 15,0%. 

A avaliação de cada trecho, no âmbito deste estudo, foi feita em termos 
percentuais das extensões (em quilômetros) com as avaliações mais 
positivas em relação às extensões totais pesquisadas. Para a característica 
“Sinalização”, por exemplo, foram considerados os percentuais de 
quilômetros avaliados como “Ótimo” e “Bom”69 em relação aos quilômetros 
totais avaliados. Para a variável “Condição da faixa central” (de sinalização 
horizontal), ainda como exemplo, foi considerado o percentual de quilômetros 
avaliados como “Pintura da faixa visível70”. Tem-se como premissa que, nos 
lotes em que o programa BR-Legal foi integralmente executado, considerados 
os seus elevados requisitos de projeto, a avaliação do trecho na Pesquisa da CNT 
deverá corresponder aos melhores resultados possíveis em cada variável. 

Foi considerado, para efeito de análise, o período de 2014 a 2019, por ser 
o último ano para o qual há valores consolidados para todo o ano na base 
do Dnit e, ainda, por ser o ano mais recente da Pesquisa CNT de Rodovias. 
Em cada lote, foi considerado como ano inicial (T0) aquele em que tiveram 
início as intervenções previstas no programa BR-Legal – ou seja, no qual o 
percentual de execução de uma determinada categoria foi, pela primeira vez, 

69  Os demais resultados possíveis são “Regular”, “Ruim” e “Péssimo”.

70  Os demais resultados possíveis são “Pintura da faixa desgastada” e “Pintura da faixa inexistente”.
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maior que 0 (zero)71. A título de exemplo, em 24,0% dos lotes do programa, as 
intervenções de sinalização horizontal tiveram início em 2014. 32,7% iniciaram 
em 2015, 23,1% em 2016 e os restantes 20,2% a partir de 2017. Refere-se 
que, dos 115 lotes inicialmente previstos, foram analisados 107, conforme 
constam na base recebida do Dnit72. 

Os lotes foram analisados de modo agrupado, segundo a evolução da sua 
avaliação na Pesquisa entre o ano inicial (T0) e 2019 e também segundo o 
percentual de execução de cada categoria no programa. Pretende-se, com 
tais agrupamentos, caracterizar o desempenho do programa de modo geral e, 
ainda, segundo algumas de suas variáveis. 

ANÁLISE DO PROGRAMA BR-LEGAL SEGUNDO A 
EVOLUÇÃO DA QUALIDADE DA SINALIZAÇÃO
Na elaboração dos cronogramas físicos dos projetos, está subjacente 
uma determinada lógica na sequência de intervenções de manutenção e 
conservação e de execução da sinalização e dos dispositivos de segurança. 
Têm-se como objetivos maximizar os recursos disponíveis e proporcionar 
efetiva melhoria na qualidade da sinalização. Os descumprimentos nos 
prazos acordados e percentuais de execução inferiores aos previstos, assim, 
impactam negativamente não apenas o resultado esperado no momento 
de uma determinada medição, mas também, de modo cumulativo, as 
intervenções subsequentes. 

Verificou-se assim que, no programa73, as primeiras intervenções realizadas 
(no ano inicial) foram de manutenção e conservação em 82,1% dos lotes, 
seguidas de sinalização horizontal (52,8%), dispositivos de segurança (28,3%) 
e sinalização vertical (25,5%) – conforme indicado no Gráfico 15. Em 11,3% 

71  Optou-se por considerar o T0 como o ano de início da intervenção de fato, em vez do ano da ordem de serviço, 
por se acreditar que esse T0 seria mais fidedigno em relação à intervenção e ao resultado na qualidade da rodovia. 
Percebeu-se, ao longo da análise, em muitos lotes, um descasamento dessas duas datas. Algumas delas podem 
ser justificadas pelo tempo de elaboração dos projetos básico e executivo, porém, também se percebe atraso para o 
início das obras.

72  Tais lotes tiveram algum percentual de execução em pelo menos uma das intervenções previstas, ainda que o 
39 e o 109, incluídos na base, tenham sido rescindidos e o 50 não conste na base.

73  Foram considerados, na análise em questão, apenas os lotes que tiveram pelo menos uma das intervenções 
iniciadas até 2018, o que corresponde a um total de 106 lotes.
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dos lotes, todas as intervenções iniciaram em um mesmo ano. Houve ainda 
lotes em que alguns dos tipos de intervenção não ocorreram – de modo 
algum – até 2019, na seguinte ordem: dispositivos de segurança (10,4% dos 
lotes), sinalização vertical (3,8%) e sinalização horizontal (2,8%).

  

Primeiros tipos de intervenções realizadas no lote (em % de lotes)GRÁFICO 15 
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FONTE:  Elaboração CNT a partir de dados do Dnit.  Nota: A soma dos percentuais é superior a 100,0%, pois alguns tipos de
            intervenções iniciaram em simultâneo em determinados lotes.
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Quanto ao início da execução no ano previsto74, sem atrasos, predominaram 
as intervenções de manutenção e conservação, em 86,8% dos lotes, seguidas 
de sinalização horizontal (34,0%), dispositivos de segurança (17,0%) e 
sinalização vertical (12,3%) – conforme indicado no Gráfico 16. Ocorre que, de 
acordo com o cronograma previsto, em cada um dos lotes, as intervenções 
das sinalizações horizontal e vertical e dos dispositivos de segurança 
deveriam iniciar no mesmo ano. A manutenção e conservação, também em 
cada lote, deveriam ter início no mesmo ano das demais intervenções em 
84,9% dos lotes. Em 2,8%, estava previsto o seu início no ano seguinte e, em 
12,3%, em três anos ou mais.

74  Ressalta-se que foi considerado como o ano de início previsto aquele em que se estipulava, pela primeira vez, a 
execução da intervenção em pelo menos um dos trechos do lote. 
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Considerados todos os lotes que não iniciaram no ano previsto, 
predominaram, para as sinalizações horizontal e vertical, atrasos de um ano 
na sua execução. Houve, para essas intervenções, respectivamente, atrasos 
médios de 1,4 e 1,7 ano. Por outro lado, para manutenção/conservação e 
dispositivos de segurança, predominaram atrasos de dois anos ou mais, 
sendo os atrasos médios, respectivamente, de 2,5 anos e 1,9 ano.

Intervenções iniciadas no ano previsto, por tipo (em % de lotes)GRÁFICO 16 
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FONTE:  Elaboração CNT a partir de dados do Dnit.  Nota: A soma dos percentuais é superior a 100,0%, pois alguns tipos de
 intervenções iniciaram em simultâneo, no ano previsto, em determinados lotes.
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Conclui-se, assim, ter havido, de modo significativo, no programa, atrasos 
no início da execução de alguns tipos de intervenção, com destaque para a 
sinalização vertical e os dispositivos de segurança – sendo assinalável, para 
este, a não execução em alguns lotes –, com previsíveis efeitos danosos tanto 
na qualidade da sinalização quanto na segurança viária.  

No programa, a data de conclusão dos trabalhos prevista inicialmente 
foi atualizada em 50,0% dos lotes75. Nestes, em média, a conclusão foi 
postergada em aproximadamente 11 meses (336,2 dias). À data da obtenção 
dos dados nos quais o presente estudo se baseou, 71,7% dos lotes já 
deveriam ter sido concluídos, sendo que nenhum deles, conforme se referirá 
à frente, tinha sido, de fato, concluído – dado que em nenhum se alcançou a 
totalidade da execução de todos os tipos de intervenções76.

Dado o exposto, analisa-se a seguir a evolução da qualidade da sinalização 
nos lotes do BR-Legal no conjunto das intervenções do programa. Para 
isso, foi considerada a evolução da soma das avaliações “Ótimo” e “Bom” 
da característica “Sinalização” entre o ano T0 e 2019. Optou-se por essa 
característica por se tratar de uma agregação de todas as demais variáveis da 
pesquisa. Importa referir que foram incluídos na análise apenas os lotes para 
os quais há comparabilidade segundo os critérios de variação de extensão 
e correlação espacial entre o programa BR-Legal e a Pesquisa CNT de 
Rodovias77. 

Tem-se como resultado que tais lotes tiveram no ano T0, em média, o 
percentual de 39,7% de quilômetros avaliados como “Ótimo” e “Bom”, 
passando a 57,5% em 2019 – o que corresponde a uma melhora de 17,8 p.p. 
(Gráfico 17). Dos lotes considerados, 17 (28,8%) tiveram piora na qualidade 
geral da sinalização, e 42 (71,2%) apresentaram melhora (Gráfico 18). Dentre 
os primeiros, houve uma piora, em média, de 14,3 p.p., enquanto nos restantes 
houve uma melhora, em média, de 30,9 p.p.    

75  Pedido de dados sobre os lotes do programa BR-Legal. Acesso à Informação: Demanda do e-SIC nº 
50600019564/2019-43 (Dnit, 2019). A resposta foi recebida no dia 18/6/2019.

76  Os dados relativos aos percentuais de execução foram obtidos no dia 30/1/2020.

77  Há 59 lotes (55,7% dos lotes com pelo menos uma das intervenções iniciadas até 2018) nos quais se verifica a 
comparabilidade entre o programa e a pesquisa simultaneamente em todos os tipos de intervenções. Consideram-
-se lotes com comparabilidade aqueles em que, simultaneamente, a correlação entre as bases da Pesquisa CNT de 
Rodovias e do BR-Legal no ano T0 é igual ou superior a 70,0%, a variação das extensões do trecho pesquisado na 
Pesquisa entre os anos T0 e 2019 é igual ou inferior a 15,0% e o ano T0 é diferente de 2019.
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Evolução da avaliação positiva dos lotes com comparabilidade para
a característica “Sinalização”

GRÁFICO 17 
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Em uma análise específica da sinalização horizontal, foram consideradas as 
variáveis “Condição da faixa central” e “Condição das faixas laterais”, analisadas 
continuamente, ao longo das rodovias, pela CNT. Há outros elementos de 
sinalização horizontal que também são objeto de intervenção do BR-Legal, tais 
como inscrições no pavimento e marcas de canalização e delimitação. Porém, 
esses elementos não são avaliados na Pesquisa, por serem de menor relevância 
em rodovias rurais e, por isso, não foram considerados neste estudo. 

Tem-se como resultado que os lotes analisados78 tiveram, no ano T0, em 
média, o percentual de 49,7% de quilômetros avaliados como “Pintura 
visível”79, passando a 71,3% em 2019 – o que corresponde a uma melhora 
de 21,6 p.p. (Gráfico 19). Dos lotes considerados, 15 (20,3%) tiveram piora 

78  Há 74 lotes (69,8% dos lotes com pelo menos uma das intervenções iniciadas até 2018) nos quais se verificam 
os critérios de comparabilidade.

79  Foi considerada a média entre os percentuais de cada variável.

Os lotes com comparabilidade 
equivalem a 55,7% dos lotes com 
pelo menos uma das intervenções 
iniciadas até 2018

Lotes sem comparabilidade

Lotes com melhora

Lotes com piora

Evolução da avaliação dos lotes com comparabilidade para
a característica “Sinalização”

GRÁFICO 18 
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FONTE:  Elaboração CNT a partir de dados do Dnit.



103

Sinalização

Transporte

na qualidade da sinalização horizontal e 59 (79,7%) apresentaram melhora 
(Gráfico 20). Dentre os primeiros, houve uma piora, em média, de 18,4 p.p., 
enquanto nos restantes houve uma melhora, em média, de 30,9 p.p. 

Evolução da avaliação positiva dos lotes com comparabilidade para a variável
“Sinalização horizontal” 

GRÁFICO 19 
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Na análise da sinalização vertical, foram consideradas as variáveis 
“Visibilidade das placas” e “Legibilidade das placas” da Pesquisa CNT de 
Rodovias. Além das placas, há outros elementos de sinalização vertical 
que também são objeto de intervenção do programa, tais como pórticos e 
semipórticos. As variáveis citadas (visibilidade e legibilidade das placas), 
porém, são analisadas na Pesquisa para todas as placas previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB, sendo, portanto, adotadas como objetos de 
análise do programa para essa categoria de sinalização. 

Como resultado, verificou-se que os lotes analisados80 tiveram no ano T0, em 
média, o percentual de 84,0% de quilômetros avaliados como “Inexistência 
de mato cobrindo as placas” e “Totalmente legíveis”81, passando a 84,5% em 

80  Há 77 lotes (72,6% dos lotes com pelo menos uma das intervenções iniciadas até 2018) nos quais se verificam 
os critérios de comparabilidade.

81  Trata-se das avaliações mais positivas, respectivamente, para “Visibilidade das placas” e “Legibilidade das pla-
cas”, sendo considerada a média entre os percentuais de cada variável. Os demais resultados possíveis são “Algum 
mato cobrindo as placas”, “Mato cobrindo totalmente as placas” e “Inexistência de placas” para a primeira variável e 
“Desgastadas” e “Totalmente ilegíveis” para a segunda variável.

Os lotes com comparabilidade 
equivalem a 69,8% dos lotes com 
pelo menos uma das intervenções 
iniciadas até 2018

Lotes sem comparabilidade

Lotes com melhora

Lotes com piora

Evolução da avaliação dos lotes com comparabilidade para a
variável “Sinalização horizontal” 

GRÁFICO 20 
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FONTE:  Elaboração CNT a partir de dados do Dnit.
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2019 – o que corresponde a uma melhora de 0,5 p.p. (Gráfico 21). Dos lotes 
considerados, 38 (49,4%) tiveram piora na qualidade da sinalização vertical, 
3 (3,9%) mantiveram a avaliação e 36 (46,8%) apresentaram melhora (Gráfico 
22). Dentre os primeiros, houve uma piora, em média, de 12,2 p.p., enquanto nos 
últimos houve uma melhora, em média, de 14,0 p.p.  

Evolução da avaliação positiva dos lotes com comparabilidade
para a variável “Sinalização vertical”  

GRÁFICO 21
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FONTE:  Elaboração CNT a partir de dados do Dnit.
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ANÁLISE DO PROGRAMA BR-LEGAL SEGUNDO OS 
PERCENTUAIS DE EXECUÇÃO DAS CATEGORIAS DE 
SINALIZAÇÃO

Em continuidade à análise anterior, fez-se uma avaliação dos lotes segundo os 
prazos de entrega dos projetos e os percentuais de execução das categorias 
de sinalização.

No âmbito dos contratos do programa, estava prevista a elaboração de 
projetos básicos e executivos de engenharia, para subsidiar a “execução dos 
serviços técnicos de aplicação e manutenção de dispositivos de segurança e 
de sinalização rodoviária” – devendo tais projetos corresponder aos diferentes 
trechos em cada lote. 

Os lotes com comparabilidade 
equivalem a 72,6% dos lotes com 
pelo menos uma das intervenções 
iniciadas até 2018

Lotes que mantiveram a avaliação

Lotes sem comparabilidade

Lotes com piora

Lotes com melhora

Evolução da avaliação dos lotes com comparabilidade para a 
variável “Sinalização vertical”  

GRÁFICO 22 
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Na maioria dos lotes (71,7%), cada parte contratada (empresa ou consórcio) 
entregou à concedente (Dnit) os projetos básicos de todos os seus trechos 
em uma mesma data. O mesmo se deu em relação aos projetos executivos 
– em 84,9% dos lotes. Nos lotes em que os projetos básicos foram entregues 
em diferentes datas, o tempo decorrido entre a primeira e a última entregas 
foi, em média, de 127,8 dias (4,2 meses). Quanto aos projetos executivos (de 
um mesmo lote) entregues em diferentes datas, o tempo decorrido foi, em 
média, de 562,0 dias (18,5 meses).

Tendo em conta as datas em que os projetos foram entregues82, em cada lote, 
tem-se que os projetos básicos foram, em média, apresentados à concedente 
entre 148,0 e 182,4 dias (4,9 e 6,0 meses) a partir da expedição da ordem de 
serviço inicial. Os projetos executivos, em média, foram entregues entre 371,2 
e 446,8 dias (12,2 e 14,7 meses) a partir da mesma data. 

Em 3,8% dos lotes, os projetos básicos de todos os trechos foram entregues 
mais de um ano após a expedição da ordem de serviço inicial. Em 7,5% deles, 
os projetos executivos – igualmente de todos os trechos – foram entregues 
mais de dois anos após essa data. 

Em 57,5% dos lotes, as primeiras intervenções de “aplicação de dispositivos 
de segurança e de sinalização rodoviária83” ocorreram no mesmo ano da 
primeira entrega do projeto executivo84. Em 33,0% ocorreram no ano seguinte; 
e, em 5,7%, em dois anos ou mais. Por outro lado, em 7,5% dos lotes, as 
intervenções foram iniciadas entre um e três anos antes da última entrega do 
projeto executivo. Em 53,8%, ocorreram no mesmo ano; e, em 34,9%, em um 
ano ou mais após essa data85(Gráfico 23).

82  São considerados todos os lotes, independentemente de todas as entregas de projetos terem sido em uma 
mesma data ou em datas distintas.

83 Sinalização horizontal, sinalização vertical e dispositivos de segurança.

84 O prazo para a análise do projeto executivo pela concedente é de 30 dias.

85 As somas dos percentuais são menores do que 100,0%, pois, para parte dos lotes, não há informação disponível 
sobre as datas de entrega dos projetos.
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 Início das intervenções de aplicação de dispositivos de segurança e de
sinalização rodoviária segundo os anos de entrega dos projetos executivos, por lote  

GRÁFICO 23

FONTE:  Elaboração CNT a partir de dados do Dnit.
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Fez-se em seguida uma avaliação dos lotes, de forma agregada, segundo 
o percentual de execução dos tipos de intervenção previstos no programa 
BR-Legal. Tal execução foi mensurada como uma proporção entre os valores 
executados e previstos para as extensões86 (em quilômetros) e o número de 
meses87 no período de 2014 a 2019. Em seguida, os lotes foram agrupados 
em escalões de 20 p.p., consoante os percentuais acumulados de execução 
foram “iguais ou inferiores a 20,0%”, “superiores a 20,0% e iguais ou inferiores 
a 40,0%”, “superiores a 40,0% e iguais ou inferiores a 60,0%”, “superiores a 
60,0% e iguais ou inferiores a 80,0%” e “superiores a 80,0%88”.

Da mesma forma que na análise do subitem “Análise do programa BR-
Legal segundo a evolução da qualidade da sinalização”, para cada categoria 
de projeto e/ou intervenção, foram retirados da análise os lotes sem 
comparabilidade entre os anos T0 e 2019, segundo pelo menos um dos 
seguintes critérios: (1) a correlação entre as bases da Pesquisa CNT de 
Rodovias e do programa BR-Legal no ano T0 é inferior a 70,0%; (2) a variação 
das extensões do trecho pesquisado na Pesquisa entre os anos T0 e 2019 
é superior a 15,0%; e (3) o ano T0 é 2019. Destaca-se que, para os lotes 
analisados, o ano inicialmente previsto para a conclusão das intervenções de 
sinalização e manutenção é, predominantemente89, 2019 – havendo ainda 
alguns lotes com 2018 como o ano dessa previsão. 

86  No caso das sinalizações horizontal e vertical e dos dispositivos de segurança.

87  No caso da manutenção e conservação.

88  Em alguns lotes, a quantidade executada excedeu a prevista para as intervenções de sinalizações horizontal e 
vertical e manutenção e conservação. Nesses casos, o percentual de execução foi superior a 100,0%.

89  Os lotes com 2019 como o ano final previsto para as intervenções do programa representam de 93,2% a 95,8% 
do total analisado, consoante o tipo de sinalização.



110

Sinalização

Transporte

Considerados os critérios de exclusão acima definidos, foram analisados 74 
lotes para a execução da sinalização horizontal. Destes, conforme compilado 
no Gráfico 24, apenas 20,3% tiveram percentuais de execução superiores 
a 80,0% – tendo apenas três lotes alcançado a totalidade da execução das 
intervenções para essa sinalização em 2019. As intervenções executadas 
foram superiores a 60,0% em 48,6% dos lotes. Na média dos lotes analisados, 
o percentual de execução da sinalização horizontal foi de 57,0%. 

Distribuição de lotes do BR-Legal segundo o percentual de execução da
sinalização horizontal no período de 2014 a 2019 

GRÁFICO 24
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Para a sinalização vertical, 77 lotes foram analisados. Destes, conforme 
apresentado no Gráfico 25, 50,6% tiveram percentuais de execução superiores 
a 80,0% – tendo 13 lotes atingido a totalidade da execução das intervenções 
para essa sinalização. As intervenções executadas foram superiores a 60,0% 
em 70,1% dos lotes. Na média de todos os lotes analisados, o percentual de 
execução da sinalização vertical foi de 72,1%.

 Distribuição de lotes do BR-Legal segundo o percentual de execução da
 sinalização vertical no período de 2014 a 2019 

GRÁFICO 25
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Quanto à manutenção e conservação, 71 lotes foram analisados. Destes, 
conforme indicado no Gráfico 26, 83,1% tiveram percentuais de execução 
superiores a 80,0% – tendo seis lotes alcançado a totalidade da execução 
dessas intervenções. As intervenções executadas foram superiores a 60,0% 
em 95,8% dos lotes. Na média de todos os lotes analisados, o percentual de 
execução da manutenção e conservação foi de 91,2%.

Distribuição de lotes do BR-Legal segundo o percentual de execução da
manutenção e conservação no período de 2014 a 2019

GRÁFICO 26
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As intervenções de manutenção e conservação das rodovias no âmbito do 
programa BR-Legal abrangem a manutenção e limpeza das sinalizações 
horizontal e vertical e das tachas e tachões, a capina e a limpeza das defensas 
metálicas. De acordo com o Guia Prático90 do programa, a manutenção anual 
deve contemplar a totalidade do lote em uma periodicidade máxima de quatro 
meses. Percebe-se, de modo geral, que, considerada essa periodicidade, não 
há, para todos os lotes, uma padronização para a execução da manutenção. 
Essa intervenção está a cargo das empresas contratadas, que iniciam a 
sua execução antes, durante ou após o início da execução das sinalizações 
horizontal e vertical, apesar da já referida periodicidade máxima e, ainda, da 
obrigatoriedade, prevista em contrato, de programação das atividades no 
cronograma físico-financeiro.

90  Dnit, 2015.



114

Sinalização

Transporte

Foram analisados 70 lotes para a execução de dispositivos de segurança. 
Destes, conforme indicado no Gráfico 27, apenas 17,1% tiveram percentuais de 
execução superiores a 80,0% – tendo apenas três lotes alcançado a totalidade 
da execução desses elementos. As intervenções executadas foram superiores a 
60,0% em 42,8% dos lotes. Na média de todos os lotes analisados, o percentual 
de execução dos dispositivos de segurança foi de 47,9%. 

Distribuição de lotes do BR-Legal segundo o percentual de execução de 
dispositivos de segurança no período de 2014 a 2019

GRÁFICO 27
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Dado o exposto, importa destacar que as categorias de intervenção previstas 
no programa BR-Legal tiveram percentuais de execução significativamente 
distintos nos lotes analisados – ou seja, em um mesmo lote, houve 
desempenhos diferentes para as execuções de cada tipo de intervenção.

Nesse sentido, dentre os lotes analisados, apenas um teve percentuais 
de execução “iguais ou inferiores a 20,0%”, simultaneamente, para as 
sinalizações horizontal e vertical e para os dispositivos de segurança – ainda 
que, quanto à manutenção e conservação, tenha apresentado percentuais 
“superiores a 20,0% e iguais ou inferiores a 40,0%”. Por outro lado, apenas 
quatro lotes apresentaram percentuais de execução “superiores a 80,0%” para 
as sinalizações horizontal e vertical, manutenção e conservação e dispositivos 
de segurança. Apenas dois lotes, ainda, alcançaram a totalidade da execução 
das sinalizações horizontal e vertical. Em um desses dois, os percentuais de 
execução dos demais tipos de intervenção foram elevados. No outro lote, 
porém, apenas a manutenção e conservação teve uma execução elevada. 
Importa destacar que nenhum dos lotes analisados alcançou a totalidade da 
execução para todos os tipos de intervenções. 

Ressalta-se, das análises apresentadas, a ocorrência de atrasos no início 
das intervenções em alguns lotes do programa, assim como a sua execução 
abaixo do esperado – considerado 2019 como o ano previsto para a sua 
conclusão. Ademais, os resultados das variáveis analisadas pela CNT indicam 
que a qualidade dos lotes, no período, evoluiu de modo desigual, tendo alguns 
piorado e outros melhorado. 

Convém destacar que os diferentes tipos de sinalização e de elementos de 
segurança viária, assim como a manutenção e conservação, contribuem, de 
forma complementar, em uma rodovia, para a condução segura e a prevenção 
de acidentes. Conclui-se, assim, que a execução parcial das intervenções 
previstas no programa não cumpre integralmente tal propósito, ainda que uma 
ou mais delas tenha sido totalmente implantada e mantida.
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COMPILAÇÃO DE ACHADOS 
EM RELATÓRIOS DE ÓRGÃOS 
DE CONTROLE SOBRE O 
PROGRAMA BR-LEGAL 
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Apresenta-se, neste capítulo, uma compilação dos achados de auditorias 
ao programa BR-Legal realizadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) 
e pela Controladoria-Geral da União (CGU). Os órgãos de controle sempre 
estiveram atentos a esse programa devido a sua materialidade (bilhões de 
reais envolvidos), sua relevância (compromisso com a redução de acidentes) 
e sua abrangência (compreende a sinalização de uma extensão significativa 
da malha rodoviária federal pavimentada sob jurisdição do Dnit).

O TCU é o órgão de controle externo do governo federal. Entre suas diversas 
atribuições, está o auxílio ao Congresso Nacional na missão de acompanhar 
a execução orçamentária e financeira do governo federal e contribuir com o 
aperfeiçoamento da Administração Pública. As competências constitucionais 
e privativas do TCU estão previstas na Constituição Federal de 198891 além de 
outras normas, como a Lei de Responsabilidade Fiscal92, a Lei de Licitação e 
Contratos93 e, anualmente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias94. 

Em síntese, o TCU é responsável pela fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades públicas 
do país quanto à legalidade, legitimidade e economicidade. Diante dessas 
atribuições, o órgão promove fiscalizações a fim de avaliar a adequada 
aplicação dos recursos públicos. Por isso, com o objetivo de apurar eventuais 
problemas no programa em estudo, foram analisados os acórdãos do TCU 
listados no Apêndice A.

A Controladoria-Geral da União (CGU), por outro lado, é o órgão de controle 
interno do governo federal responsável por realizar atividades relacionadas 
à defesa do patrimônio público e ao incremento da transparência da gestão, 
por meio de ações de auditoria pública, correição, prevenção e combate à 
corrupção e ouvidoria. Nesse sentido, foram analisados os relatórios da CGU 
listados no Apêndice B.

Cada uma das auditorias analisa um ou mais lotes diferentes. Não seria, 
assim, razoável reproduzir todos os achados no presente relatório, mas, de 
um modo geral, podemos destacar evidências de irregularidades que estão 

91  Art. 71.

92  Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

93  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

94  A chamada LDO mais recente em vigor é a Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.
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presentes em grande parte desses acórdãos e relatórios, conforme compilado 
a seguir, sendo as respectivas recomendações de melhorias apresentadas no 
próximo capítulo. Os achados podem ser agrupados nas seguintes categorias: 
fiscalização, superposição do programa com outras ações, execução 
insuficiente e/ou inadequada, atrasos, priorização de trechos críticos e 
inconformidade de projetos.

Fiscalização

• Não foram contratadas, tempestivamente ou de todo, empresas para realizar serviços 
de supervisão e gerenciamento do programa. Assim, em alguns casos, as informações 
relativas à fiscalização são fornecidas pela própria empresa que elaborou os projetos e 
realizou as intervenções.

• Verificou-se a carência quantitativa e de capacitação específica de pessoal da 
contratante – dadas a abrangência e a complexidade do programa – para realizar os 
serviços de fiscalização.

• Identificou-se a carência de instalações de suporte e de equipamentos 
necessários para a fiscalização dos parâmetros de desempenho – a exemplo de 
retrorrefletômetros95 – e o recebimento dos materiais que serão instalados.

• Em alguns dos lotes auditados, não foram elaborados pelas unidades da contratante 
relatórios de acompanhamento da execução e manutenção dos serviços.

• Alguns dos parâmetros que subsidiam a fiscalização não estão suficientemente 
definidos, a exemplo do momento a partir do qual os parâmetros de desempenho 
podem ser cobrados – após a eliminação do passivo de manutenção – e dos prazos de 
conclusão das intervenções.

Superposição do programa com outras ações

• Verificou-se que, em alguns trechos rodoviários do BR-Legal em superposição 
com outras ações e programas de melhoria, não foram envidados esforços para a 
compatibilização das intervenções e a eliminação de serviços redundantes. Houve, 
assim, casos de duplicidade na contratação de serviços e ainda de ausência ou 
insuficiência de execução da sinalização horizontal devido à má condição do pavimento 
(sob responsabilidade de outro programa);

95  Equipamento que permite a medição da retrorrefletividade de um determinado material ou superfície.
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• Foram incluídos, em alguns dos editais do programa, trechos de rodovias não 
implantadas, em construção ou fora da jurisdição da parte contratante – a exemplo de 
rodovias estaduais, o que pode motivar a duplicidade de pagamento ou a omissão de 
responsabilidade pelos órgãos com circunscrição sobre as vias. Foram incluídos ainda 
trechos de rodovias concedidas, ou em vias de serem concedidas, à iniciativa privada.

Execução insuficiente e/ou inadequada

• Em determinados trechos, os serviços de implantação de elementos de sinalização 
rodoviária e/ou dispositivos de segurança não foram executados. Em outros, ainda, 
tais serviços foram realizados em quantidade insuficiente ou em inconformidade com 
o projeto executivo e/ou especificações técnicas – a exemplo da retrorrefletividade 
abaixo dos parâmetros mínimos e de dimensões inferiores às especificadas.

• Foram identificadas ainda impropriedades na manutenção e na substituição de 
materiais, o que se evidencia, por exemplo, na obstrução de sinalização vertical pela 
vegetação e na ausência de reparação de falhas.

• Da parte da contratante, verificou-se haver aceitação de projetos executivos parciais 
e de intervenções não integralmente executadas e liberação de recursos sem a 
equivalente redução do valor contratual.

Atrasos

• Foram verificados atrasos na elaboração e na entrega dos projetos básicos e 
executivos, com o consequente retardamento no início dos serviços de sinalização.

• Foram constatados atrasos na execução dos serviços de implantação da sinalização 
rodoviária e dos dispositivos de segurança, com prejuízo ao cronograma previsto. Tais 
incumprimentos decorreram em parte de atrasos na entrega de projetos e também de 
contingenciamentos de recursos financeiros.

• Verificou-se haver intempestividade na instauração de processos administrativos para 
apurar a responsabilidade pelos atrasos nas entregas dos projetos básicos e executivos.

Priorização de trechos críticos

• Não houve priorização cronológica na execução de trechos concentradores de 
acidentes e demais pontos críticos. Não está previsto, ainda, no edital e nos contratos, 
dispositivo que possibilite, de forma inequívoca, a cobrança de tal priorização às 
empresas contratadas.
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• Constatou-se haver insuficiente disponibilidade de dados relativos a trechos 
concentradores de acidentes, de modo a subsidiar a elaboração de estudos e 
indicadores sobre acidentes de trânsito e suas causas.

• Não foi feita a verificação quanto à efetividade do programa na consecução dos seus 
objetivos, em decorrência da referida indisponibilidade de dados e ainda da inexistência 
de metodologia própria.

Inconformidade de projetos

• Foram constatadas divergências entre o anteprojeto – integrante do edital – e os 
projetos básicos e executivos em relação aos quantitativos e às especificações 
técnicas de elementos de sinalização e de dispositivos de segurança, sem o devido 
ajuste dos valores contratados e das medições.

• Constatou-se haver ausência ou insuficiência de orçamentos detalhados, quantitativos 
e cronogramas físico-financeiros na elaboração de projetos básicos e executivos. 

• Verificou-se o não cumprimento dos prazos para apresentação dos projetos executivos 
e, ainda, falhas nos processos de análise e aprovação dos projetos básicos e 
executivos – que incluem a sua não formalização.

Importa salientar que os órgãos de controle têm acesso a um conjunto de 
dados suficientemente grande para que os lotes sejam analisados de modo 
pormenorizado. Pode-se assim identificar, com rigor, irregularidades e o que 
lhes deu causa. Tal análise, porém, é amostral por definição. De outra forma, 
no presente estudo, não obstante as limitações de dados disponíveis e à 
própria metodologia adotada, procurou-se analisar a totalidade dos lotes, em 
uma análise complementar à das auditorias. 

Assim, ainda que as auditorias e o presente estudo sejam de naturezas 
distintas, há conformidade entre os seus achados, em particular quanto 
aos atrasos no início da realização de determinadas intervenções e no 
incumprimento de prazos e percentuais de execução. Para tanto, podem 
ter contribuído as deficiências verificadas no âmbito da fiscalização e 
do acompanhamento. Entende-se, ainda, que a priorização de locais 
concentradores de acidentes e a elaboração de metodologia para a análise 
de efetividade do programa na redução desses acidentes poderiam contribuir 
para o alcance dos objetivos de aumento da segurança viária que ensejaram o 
desenvolvimento do programa.
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Nos acórdãos e relatórios analisados, são apontadas para as irregularidades 
determinadas recomendações de melhorias, que apresentamos a seguir96. 
Essas recomendações foram adaptadas, no âmbito deste estudo, no sentido 
da clareza quanto às medidas efetivas para a sua realização, às fases de 
implantação e às partes responsáveis. Convém salientar que, apesar de se 
tratar de observações específicas para determinados lotes, são medidas que 
podem ser replicadas para o BR-Legal como um todo e, ainda, aos futuros 
programas de melhorias na infraestrutura rodoviária.     

Sobre a primeira categoria de achados, que trata de irregularidades na 
fiscalização, são feitas as seguintes recomendações:

i. Dar celeridade às contratações de empresas para a realização dos serviços de 
supervisão e gerenciamento do programa. Deve-se ainda condicionar as futuras 
licitações – para intervenções de melhoria na sinalização – à prévia contratação de 
empresa supervisora. Nos casos em que prescindir desses serviços, a contratante deve 
informar como fará o acompanhamento com a sua estrutura própria.

ii. Avaliar o quantitativo necessário de servidores para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos em cada unidade local e identificar e implementar 
a capacitação necessária para a melhoria do seu desempenho – dadas as 
especificidades do programa.

iii. Avaliar, em cada unidade local, as necessidades de instalações e equipamentos para o 
adequado suporte aos servidores no acompanhamento e na fiscalização dos contratos 
e, em seguida, promover as correspondentes melhorias.

iv. Providenciar orientação e meios adequados aos fiscais do contrato no sentido de que 
sejam elaborados os relatórios de acompanhamento da execução e manutenção dos 
serviços.

v. Definir suficientemente os parâmetros que subsidiam a fiscalização, a exemplo de 
prazos para iniciar a cobrança de parâmetros de desempenho e para a conclusão das 
intervenções.

Quanto ao momento de implementação, todas as recomendações relativas 
a irregularidades na fiscalização devem ocorrer – consideradas as futuras 

96  As recomendações correspondem a situações verificadas no momento de cada auditoria realizada, no período 
de 2013 a 2020. Pode ser, assim, que algumas recomendações constantes em acórdãos e relatórios mais antigos já 
tenham sido implementadas e tenham sido sanados os respectivos problemas.
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licitações de programas de melhoria da sinalização – de modo que estejam 
concluídas até o momento da assinatura das ordens de serviço. Quanto 
às partes responsáveis, todas as recomendações são dirigidas ao órgão 
contratante.

Para a segunda categoria de achados, que corresponde à superposição do 
programa com outras ações, são feitas as seguintes recomendações:

i. Compatibilizar as intervenções das diferentes ações e programas de melhoria, 
eliminando serviços redundantes e promovendo correções e estornos das medições 
realizadas em duplicidade. Implementar, ainda, nas Superintendências Regionais, 
método permanente de acompanhamento de superposição de serviços de contratos 
diversos.

ii. Repactuar os contratos com previsão de prestação de serviços em trechos de rodovias 
não implantadas, em construção (ainda não pavimentadas) ou fora da jurisdição 
da parte contratante, de sorte a suprimir tais trechos. Deve-se adotar idêntico 
procedimento para trechos de rodovias concedidas, ou em vias de serem concedidas, 
à iniciativa privada. Deve-se ainda condicionar as futuras licitações a rodovias que 
estejam aptas a receber as intervenções de melhoria na sinalização previstas.

Quanto ao momento de implementação, a compatibilização de intervenções 
de diferentes ações e programas (i) deve ser um procedimento permanente, 
devendo estar implementado previamente à elaboração dos editais. A 
repactuação dos contratos (ii) deve ocorrer a qualquer momento em que se 
verificar, na sua supervisão, a existência das irregularidades indicadas. Quanto 
às partes responsáveis, todas as recomendações são dirigidas ao órgão 
contratante. 

Para a execução insuficiente e/ou inadequada, que corresponde à terceira 
categoria de achados, são feitas as seguintes recomendações:

i. Adotar providências para a execução das intervenções de sinalização rodoviária 
e de dispositivos de segurança e a sua respectiva manutenção e conservação em 
conformidade com as quantidades e especificações técnicas definidas em projetos 
e normas e com o cronograma físico. Nesse sentido, deve-se, entre outras medidas 
relacionadas à supervisão e ao gerenciamento, elaborar o inventário (as built97) 

97  Termo em inglês (“como construído”) que corresponde ao levantamento realizado no âmbito da fiscalização de 
obras, com o propósito de fazer o seu acompanhamento até a conclusão e determinar com exatidão o que foi execu-
tado, de modo a permitir a comparação com o que foi quantificado e especificado em projeto.
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da sinalização e dos dispositivos efetivamente implantados e verificar eventuais 
inconsistências.

ii. Atuar junto ao ordenador de despesas para que os recursos atinentes ao programa 
sejam tempestivamente liberados.

iii. Acompanhar, com especial atenção, as condições de manutenção e conservação da 
sinalização rodoviária e dos dispositivos de segurança, exigindo permanentemente ao 
longo da vigência do contrato o cumprimento dos níveis de serviço e de desempenho 
estabelecidos.

iv. Repactuar os contratos com prestação de serviços e materiais com níveis de serviço 
e desempenho abaixo dos parâmetros mínimos estabelecidos em edital e no contrato, 
promovendo os devidos ajustes e aplicando as penalidades previstas.

v. Condicionar a aceitação dos projetos à sua compatibilização com o anteprojeto, salvo 
em caso de impossibilidade técnica devidamente motivada.

Quanto ao momento de implementação, a adoção de providências para 
a conformidade entre intervenções, projetos, normas e cronograma (i), a 
atuação junto ao ordenador de despesas (ii) e o acompanhamento das 
condições de manutenção e conservação (iii) devem ocorrer a partir do 
momento da assinatura das ordens de serviço. A repactuação dos contratos 
(iv) acontecerá a qualquer momento em que se verificar, na sua supervisão, 
a existência das irregularidades indicadas. O condicionamento da aceitação 
dos projetos (v) ocorrerá nas fases de entrega, análise e aprovação dos 
projetos básicos e executivos. Quanto às partes responsáveis, todas as 
recomendações são dirigidas ao órgão contratante. Ressalta-se, porém, em 
relação ao item (ii), que o contingenciamento de recursos é um problema 
transversal a todas as rubricas custeadas por despesas discricionárias, 
devendo-se reconhecer que a sua solução implica por vezes repasses de 
outras áreas, igualmente com impactos na segurança e no bem-estar da 
população. Trata-se, assim, de decisão política que ultrapassa a competência 
do órgão contratante. 

Para a quarta categoria de achados, que corresponde aos atrasos, são feitas 
as seguintes recomendações:

i. Adotar as providências cabíveis para a superação dos atrasos e elaborar e executar 
o devido plano de ação para a implementação das medidas necessárias para a sua 
superação.
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ii. Aprimorar, em futuras contratações, a estimativa de tempo para análise e aprovação 
de projetos e a definição dos respectivos procedimentos, consideradas as fases e os 
prazos.

iii. Repactuar os contratos com descumprimento dos cronogramas, promovendo os 
devidos ajustes e aplicando as penalidades previstas.

Importa destacar que as recomendações atribuídas aos diferentes achados 
estão relacionadas e, ainda, favorecem a solução de irregularidades 
agrupadas em outras categorias de achados. A exemplo disso, dentre as 
providências indicadas no item (i) relativo aos atrasos, incluem-se o item (v) 
de “fiscalização”, o item (i) de “superposição do programa com outras ações” e 
o item (ii) de “execução insuficiente e/ou inadequada”.

Quanto ao momento de implementação, a adoção de providências para 
a superação dos atrasos (i) deve ocorrer a qualquer momento em que se 
verificar, na sua supervisão, a existência das irregularidades indicadas. Há, 
porém, algumas providências, conforme referidas no parágrafo anterior, que 
deverão ocorrer em momentos diversos98. O aprimoramento na aprovação 
de projetos (ii) acontecerá durante a elaboração do edital, dos cadernos de 
especificações técnicas e dos contratos e a repactuação dos contratos (iii) 
deve ocorrer a qualquer momento em que se verificar, na sua supervisão, 
a existência das irregularidades indicadas. Quanto às partes responsáveis, 
todas as recomendações são dirigidas ao órgão contratante. 

Quanto à priorização de trechos críticos, que corresponde à quinta categoria 
de achados, são feitas as seguintes recomendações:

i. Incluir no edital e/ou nas especificações técnicas, em futuras licitações, a 
obrigatoriedade de priorização cronológica da execução dos serviços nos trechos 
concentradores de acidentes, assim como dispositivo que possibilite a sua cobrança.

ii. Adotar, em futuras licitações, termos de referência para caracterizar e orientar a 
elaboração de estudos específicos que venham a subsidiar o desenvolvimento de 
projetos para o tratamento de trechos concentradores de acidentes.

98  Algumas dessas providências serão tomadas de modo que estejam concluídas até o momento da assinatura 
das ordens de serviço e outras, ainda, deverão ser procedimentos permanentes, devendo estar implementadas previa-
mente à elaboração dos editais.
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iii. Adotar as providências cabíveis para a obtenção, junto aos órgãos competentes, de 
dados estatísticos de acidentes de trânsito. E, ainda, consolidá-los em uma base de 
dados abrangente99 a ser permanentemente atualizada, que permita a definição dos 
pontos críticos na malha rodoviária federal.

iv. Desenvolver e implementar metodologia para aferir a efetividade do programa quanto à 
segurança dos usuários, com a utilização de critérios baseados em dados de acidentes.

Ressalta-se que os dados sobre acidentes devem ser atualizados e 
georreferenciados e incluir uma série histórica anterior à implantação do 
programa, assim como abranger todos os trechos do programa e também 
trechos sem cobertura do BR-Legal, para efeito de comparabilidade. A 
metodologia para avaliar a efetividade do programa, por sua vez, deve permitir 
aferir o reflexo dos serviços contratados na segurança dos usuários, ou seja, 
na redução dos acidentes – que são influenciados por um grande número 
de fatores, dentre os quais os elementos de sinalização e os dispositivos de 
segurança são apenas alguns deles. Assim, devem também ser compilados 
e analisados outros dados que possam ter influência na segurança viária, a 
exemplo de volume e composição do tráfego (tipos de veículos e idade da 
frota), perfil dos condutores (idade e anos de habilitação), fiscalização da 
velocidade e manutenção do pavimento e dos sistemas de drenagem.

Quanto ao momento de implementação, a consolidação da base de dados de 
acidentes (iii) e o desenvolvimento de metodologia para aferir a efetividade 
do programa (iv) devem ocorrer previamente à elaboração dos editais. As 
demais recomendações devem ocorrer durante a elaboração do edital, dos 
cadernos de especificações técnicas e dos contratos, de modo que estejam 
concluídas até o momento da assinatura das ordens de serviço. Quanto 
às partes responsáveis, todas as recomendações são dirigidas ao órgão 
contratante, sendo que, na consolidação da base de dados de acidentes (iii), 
terá a participação de outros intervenientes, tais como a PRF e o Denatran.

 
 

99  O Dnit dispõe do chamado Sistema Georreferenciado de Informações Viárias – SGV, que contém dados de 
acidentes de trânsito e apresenta segmentos considerados críticos. Em acórdãos do TCU recentes (2019 e 2020), 
porém, indica-se que, em determinados trechos auditados, há insuficiência de dados sobre acidentes nesse sistema e 
que há fragilidade nos dados de índice de acidentes obtidos pela contratada junto ao Dnit e à PRF.
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Quanto à inconformidade de projetos, que corresponde à sexta categoria de 
achados, são feitas as seguintes recomendações:

i. Aprimorar os processos de elaboração, análise e aprovação de projetos, no sentido de 
que haja maior rigor na verificação dos seus elementos – a exemplo de cronogramas 
físico-financeiros adequados e documentação que comprove a correção de falhas – e 
na definição e cumprimento dos prazos.  

ii. Exigir, em licitações por meio de RDC, por ocasião da apresentação do projeto básico e/
ou executivo, a apresentação de orçamento detalhado100.

Quanto ao momento de implementação, o aprimoramento na elaboração, 
análise e aprovação de projetos (i) deve ocorrer durante a elaboração do 
edital, dos cadernos de especificações técnicas e dos contratos, ao passo 
que a exigência de apresentação de orçamento detalhado nos projetos (ii) 
acontecerá nas fases de entrega, análise e aprovação dos projetos básicos 
e executivos. Quanto às partes responsáveis, todas as recomendações são 
dirigidas ao órgão contratante.

100  Conforme exigido para “projeto básico” nos termos do parágrafo único do art. 2º da lei nº 12.462/2011.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Pode-se afirmar, neste capítulo, ao fim das análises apresentadas, que 
foi cumprido, no presente estudo, o objetivo de caracterizar a sinalização 
das rodovias brasileiras, destacando seus aspectos de padronização e 
evidenciando a sua contribuição potencial para a segurança de condutores 
e passageiros. Como objetivos secundários, igualmente foram abordados, 
para a sinalização viária, a caracterização de conceitos e requisitos, a relação 
com os padrões adotados em outros países e a evolução recente da sua 
condição. Neste capítulo, são feitas considerações finais quanto à melhoria do 
desempenho da sinalização das rodovias brasileiras.

Importa referir que, na definição de políticas públicas e respectivos normativos 
para o o trânsito viário, se impõe a obediência aos princípios da sinalização, a 
saber: legalidade, suficiência, padronização, clareza, precisão, confiabilidade, 
visibilidade, legibilidade, manutenção e conservação. Tais princípios devem 
orientar as decisões quanto à definição, implantação e manutenção 
da sinalização. Ocorre que nem sempre tais princípios são cumpridos, 
considerados os resultados da Pesquisa CNT de Rodovias e os exemplos 
de ausência de padronização e de sinalização apresentados no capítulo “A 
sinalização nas rodovias brasileiras”. 

Apesar disso, convém destacar as recentes iniciativas de melhoria da 
sinalização e dos dispositivos de segurança na malha rodoviária federal, 
evidenciadas no Prosinal, no Prodefensas e no BR-Legal. Houve, nesses 
programas, o intento de contribuir para o aumento da segurança dos usuários 
das vias e a redução do número de acidentes, por meio da melhoria da 
qualidade da sinalização. 

Ainda que, após a conclusão do Prosinal e do Prodefensas, os níveis de 
qualidade alcançados não tenham sido suficientes para melhorar, de forma 
significativa, a avaliação da sinalização nas rodovias, pode-se inferir que esses 
programas contribuíram para que se adquirisse experiência para a formulação 
do BR-Legal, que os substituiu. As inovações trazidas por este programa 
na forma de licitação, na atribuição de responsabilidades à contratada e na 
metodologia das soluções a serem empregadas puseram as intervenções 
na sinalização viária, no país, em um novo patamar, superior aos anteriores. 
Houve, durante o período de vigência do BR-Legal, uma nítida melhoria da 
avaliação geral da sinalização nas rodovias federais públicas, assim como 
na de suas variáveis, individualmente. Não obstante, em parte dos trechos, a 
avaliação das condições da sinalização ainda é negativa.
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Alguns dos problemas evidenciados estão relacionados com o incumprimento 
dos cronogramas físico-financeiros – quanto aos percentuais de execução 
e aos atrasos – e com a inconformidade entre projetos. Por outro lado, 
apesar do grande esforço de investimento de recursos no BR-Legal de modo 
concentrado, em comparação com os programas anteriores, tem havido, em 
termos gerais, uma redução dos investimentos em adequação, construção 
e manutenção de rodovias, o que também impactou o programa. Em suma, 
a abrangência e a complexidade do programa trouxeram desafios que não 
foram totalmente vencidos.

Ademais, verificou-se, no presente estudo, uma convergência entre os 
resultados das análises comparativas da Pesquisa CNT de Rodovias e do BR-
Legal e os achados das auditorias dos órgãos de controle a esse programa, 
particularmente quanto aos atrasos e à insuficiente execução. Diante disso, 
para que se alcance o objetivo de dotar as rodovias federais brasileiras de 
uma sinalização capaz de evitar acidentes e diminuir a gravidade daqueles 
que, ainda assim, ocorrerem, é imperativo que uma nova edição do BR-Legal 
incorpore as recomendações dos órgãos de controle aqui apresentadas, a 
saber:

• Contratar previamente empresas supervisoras de contratos.

• Adequar a quantidade e a capacitação dos servidores dedicados à fiscalização do 
programa, bem como a infraestrutura, para que eles desempenhem suas atividades.

• Definir os parâmetros de fiscalização a priori e elaborar os relatórios de 
acompanhamento.

• Compatibilizar as intervenções e os calendários de execução dos programas de 
manutenção rodoviária.

• Não incorporar nos contratos trechos ainda não implantados ou que estejam fora da 
jurisdição da parte contratante.

• Elaborar o inventário (as built) da sinalização e dos dispositivos de segurança 
efetivamente implantados e verificar eventuais inconsistências.

• Garantir a liberação tempestiva dos recursos vinculados ao BR-Legal.

•  Exigir o cumprimento do nível de serviço estabelecido nos contratos durante toda a 
sua duração.
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• Condicionar a aceitação dos projetos à sua compatibilização com os anteprojetos.

• Aprimorar a definição dos projetos e cronogramas, bem como a fiscalização para o seu 
cumprimento.

• Exigir, em licitações por meio de RDC, a apresentação de orçamento detalhado quando 
da apresentação do projeto básico e/ou executivo.

• Incluir, no edital e/ou nas especificações técnicas, em futuras licitações, a 
obrigatoriedade de priorização cronológica da execução dos serviços nos trechos 
concentradores de acidentes.

• Dotar a contratada de informações estatísticas adequadas para a elaboração 
de estudos prévios e posteriores sobre o impacto do programa nos trechos 
concentradores de acidentes, com a definição de uma metodologia capaz de aferir a 
sua efetividade.

No esteio dos entraves identificados na elaboração deste estudo, recomenda-
se, adicionalmente ao que foi detalhado no capítulo anterior, que os códigos 
associados aos trechos do subsistema rodoviário no Sistema Nacional de 
Viação (SNV) não variem, para efeito de comparabilidade. As sucessivas 
alterações dos códigos, conforme indicado no capítulo “Os efeitos do 
programa BR-Legal na melhoria da sinalização”, prejudicam a identificação 
dos trechos e podem, por exemplo, gerar inconsistências em medições 
realizadas quando da fiscalização. 

A impossibilidade de comparação entre os trechos de forma consistente 
durante a evolução do contrato impede que se faça uma adequada avaliação 
de efetividade do programa em cada um dos trechos. Dessa forma, as 
frequentes mudanças no SNV dificultam, ou até mesmo impossibilitam, 
uma avaliação precisa da eficiência do gasto público com as corretas 
identificações de problemas que poderiam ser facilmente solucionados, 
garantindo uma maior efetividade da aplicação dos recursos orçamentários.

Recomenda-se, ainda, que sejam envidados maiores esforços na 
disponibilização para toda a sociedade, de preferência no sítio eletrônico do 
Dnit, de todas as documentações de caráter público relativas aos programas 
de melhoria na infraestrutura viária em geral e, em particular, ao BR-Legal, 
de forma tempestiva. Referem-se como exemplos desses documentos não 
apenas editais e contratos mas também cronogramas físico-financeiros e 
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relatórios de acompanhamento das obras e dos contratos, de modo a permitir 
que se acompanhe com transparência a sua execução. Preferencialmente, 
os dados relativos aos programas devem ser validados e disponibilizados em 
formato que possa ser facilmente apreendido e analisado pelos intervenientes 
com interesse na matéria, a exemplo de órgãos de fiscalização, acadêmicos, 
jornalistas, entidades de classe e contribuintes em geral. 

Muitos dos dados disponibilizados pelo poder público atualmente via e-SIC, 
que implicam demandas, tempos de espera e horas de trabalho de servidores 
para a sua resposta, de forma reativa, poderiam ser disponibilizados de forma 
proativa, sem que fosse necessária a sua solicitação – com significativas 
economias de recursos e de tempo para o Estado e para a sociedade em 
geral. Assim, a despeito de recentes iniciativas meritórias – tais como painéis 
de dados e visualizadores de mapas para os diferentes modais –, há ainda 
margem para significativos avanços na disponibilização de dados pelo poder 
público no Brasil, nos níveis federal, estadual e municipal. 

Considerado o exposto, conclui-se que o BR-Legal cumpriu parcialmente 
seus objetivos ao modificar o patamar de qualidade da sinalização das 
rodovias federais brasileiras de uma forma agregada. Os diversos problemas 
enfrentados fizeram com que os recursos e meios aplicados no programa não 
tivessem seus resultados maximizados, ou seja, há espaço para melhorias na 
sua aplicação, ainda que, em alguns aspectos, apenas em futuras licitações, 
como na do BR-Legal 2. Convém, assim, que se mantenham as boas práticas, 
que conduziram a efetivas melhorias na qualidade da sinalização, e que 
se adotem as recomendações apresentadas para conferir maior eficiência 
na aplicação dos recursos públicos e dotar as rodovias brasileiras de uma 
sinalização que propicie mais segurança aos usuários.  
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METODOLOGIA DE CLASSIFICAÇÃO DE AÇÕES DO 
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO
Os dados de investimentos públicos federais em rodovias foram extraídos do 
Siga Brasil, formatados e classificados de maneira própria pela CNT. O passo 
a passo da metodologia é explicado abaixo:

• Após baixar os dados referentes especificamente aos investimentos em transporte 
rodoviário da base do Siga Brasil – GND=4 (Investimentos), Função=26 (Transporte), 
Subfunção=782 (Transporte Rodoviário) –, passou-se à verificação das dimensões 
Região e UF (Unidade da Federação), juntamente com as dimensões Ação e Subtítulo, 
para adequação das observações que estão sem essa informação. Em algumas Ações, 
não foi possível identificar a Região ou a UF específica, de modo que a marcação da 
dimensão para esses casos foi renomeada para Nacional101.

• Após a análise dos detalhamentos específicos das Ações e Subtítulos nas Tabelas de 
Cadastramento de Ações do Sistema Orçamentário e Financeiro (SIOF), foi possível 
identificar o tipo de intervenção de cada uma delas102. Com a utilização do documento 
do Dnit “Terminologias Rodoviárias Usualmente Utilizadas – Versão 1.1, agosto/2007”, 
foi feita uma reclassificação das intervenções, conforme mostrado na Tabela 2.

A nova classificação das intervenções possui três tipos de intervenções 
principais: Construção, Adequação e Manutenção. As características de cada 
uma dessas intervenções são explicadas abaixo103:

Construção: A construção pode ser ao nível de implantação somente, ou 
implantação com pavimentação. Trata-se, simplificadamente, de execução 
de uma obra que tem por objetivos promover a interligação de malhas 
viárias regionais e interligar sistemas modais existentes. Destaca-se que os 
custos para a construção de uma rodovia são muito variáveis, tendo em vista 
uma série de fatores, tais como: tipo de solo onde será construída a obra, 
proximidade de materiais de construção, facilidade de apoio logístico, fatores 
climáticos, sofisticação do projeto, classe da rodovia a ser implantada etc.

101  Entre 2001 e 2018, as ações com a dimensão Região marcada como Nacional representaram menos de 
3,0% dos investimentos totais.

102  Nos casos de Ações que tiveram pagamento em um determinado ano, mas seu cadastro não consta no 
ano correspondente no SIOF, utilizou-se a descrição da referida ação para o último ano disponível nas Tabelas de 
Cadastramento de Ações.

103  Adaptado das Terminologias Rodoviárias Usualmente Utilizadas (2007) do Dnit.
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Adequação (de capacidade e melhoramentos): É o conjunto de 
melhoramentos introduzidos em uma rodovia existente que tem por objetivos 
suprimir pontos críticos, melhorar a funcionalidade operacional e aumentar 
a fluidez e a segurança do tráfego de veículos e de pedestres. Compreende 
diversas melhorias, tais como: alterações de características geométricas do 
traçado em planta e/ou perfil, alargamento de plataforma e de acostamentos 
ou duplicação de pista, construção ou ampliação de vias laterais, implantação 
de faixas adicionais etc.

Manutenção: É qualquer ação que mantém a rodovia em condições 
satisfatórias de operação. Pode ser preventiva ou corretiva. De maneira 
geral, a manutenção de rodovias é feita com a utilização de vários tipos 
de intervenções – obras de restauração, reconstrução, serviços de 
recapeamento, reciclagem, fresagem, selagem, sinalização etc. – ou por 
intermédio de programas de manutenção, como o Crema e o BR-Legal.

Outros: Inclui todas as intervenções que não foram classificadas nas 
definições anteriores, como serviços de fiscalização de tráfego e implantação 
de postos de pesagem.

• Por meio da leitura das descrições das Ações e Subtítulos, foi possível identificar 
para a maior parte das intervenções de Construção e Adequação a rodovia em que 
o gasto foi realizado.
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APÊNDICE A – ACÓRDÃOS DO TCU RELATIVOS AO 
PROGRAMA BR-LEGAL

ACÓRDÃO OBJETO RODOVIAS UF

975/2020 Lote 1 (contrato 399/2013) BR-040, BR-120, BR-262, BR-356, 
BR-381, BR-482 MG

1652/2019 Lote 2 (contrato 400/2013) BR-040, BR-135, BR-259, BR-262, 
BR-494 MG

1461/2019 Lote 3 (contrato 401/2013) BR-050, BR-146, BR-262 MG

2585/2017 Lote 4 (contrato 402/2013) BR-050, BR-365, BR-452 MG

2139/2017 Lote 5 (contrato 403/2013) BR-364, BR-365 MG

366/2020 Lote 14 (contrato 507/2013) BR-116, BR-122, BR-222, BR-402, 
BR-403 CE

TABELA 2 Reclassifi cação das Ações por Tipo de Intervenção

AÇÃO - SIOF NOVA CLASSIFICAÇÃO

Adequação Adequação

Alargamento da Ponte Adequação

Conservação Manutenção

Construção Construção

Duplicação Adequação

Eliminação Pontos Críticos Adequação

Estudos Outros

Fiscalização Outros

Implantação de Postos de Pesagem Outros

Manutenção Manutenção

Obras Complementares Adequação

Obras Emergenciais Manutenção

Operação Postos de Pesagem Outros

Pagamentos Débitos Obras Outros

Recuperação Manutenção

Restauração Manutenção

Sinalização Manutenção

FONTE: Elaboração CNT.
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ACÓRDÃO OBJETO RODOVIAS UF

2163/2013
Lotes 19, 20 (contratos 549/2013 e 550/2013) BR-317, BR-364 AC

1888/2014

2011/2015
Lotes 19, 20 (contratos 549/2013 e 550/2013) BR-317, BR-364 AC

Lotes 21, 22, 23 (contratos 551/2013, 
552/2013 e 553/2013)

BR-174, BR-319, BR-364, BR-421, 
BR-425, BR-429, BR-435 RO

2164/2013
Lotes 21, 22, 23 (contratos 551/2013, 
552/2013 e 553/2013)

BR-174, BR-319, BR-364, BR-421, 
BR-425, BR-429, BR-435 RO1399/2014

2448/2016

1434/2019 Lote 25 (contrato 930/2013) BR-116, BR-259, BR-281, BR-458, 
BR-474 MG

1115/2017 Lote 27 (contrato 932/2013) BR-251 MG

2779/2018 Lote 53 (contrato 1086/2014) BR-101, BR-235 SE

2279/2016 Lote 64 (contrato 032/2014) BR-158, BR-386, BR-392, BR-468, 
BR-472 RS

2196/2016 Lote 69 (contrato 132/2014) BR-153, BR-277, BR-376, BR-476 PR

2356/2016

Lote 70 (contrato 133/2014) BR-158, BR-272, BR-369, BR-373, 
BR-487 PR

2828/2016

0562/2017

2232/2019

0275/2016

Auditorias de segurança viária em locais 
concentradores de acidentes rodoviários, 
para avaliar a sua conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis 

- -

FONTE: Elaboração CNT a partir de dados do TCU.

APÊNDICE B – RELATÓRIOS DA CGU RELATIVOS AO 
PROGRAMA BR-LEGAL

RELATÓRIO/ORDEM DE 
SERVIÇO OBJETO RODOVIAS UF

201600336 Lote 5 (contrato 403/2013) BR-153, BR-364, BR-365 MG

201503482 Lote 9 (contrato 473/2013) BR-020, BR-060, BR-070, BR-080, 
BR-251 DF104

201600340 Lote 10 (contrato 474/2013) BR-070, BR-163, BR-174 MT

201600327 Lote 15 (contrato 508/2013) BR-020, BR-226, BR-404 CE

201504833 Lote 17 (contrato 510/2013) BR-104, BR-408 PE

201504827 Lote 18 (contrato 511/2013) BR-232 PE

104  O contrato 473/2013 abrange rodovias no Distrito Federal (DF). Na base de dados do programa recebida do 
Dnit (via e-SIC), porém, indica-se que o contrato em questão corresponde a trechos em Goiás (GO).

CONTINUAÇÃO
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RELATÓRIO/ORDEM DE 
SERVIÇO OBJETO RODOVIAS UF

Relatório de Avaliação 
da Superintendência 
Regional – Dnit – Minas 
Gerais – Exercício 2019

Lote 24 (contrato 929/2013) BR-116, BR-120, BR-267, BR-356, 
BR-393, BR-482

MG

Lote 25 (contrato 930/2013) BR-116, BR-250, BR-259, BR-381, 
BR-458, BR-474

Lote 26 (contrato 931/2013) BR-116, BR-367

Lote 27 (contrato 932/2013) BR-251

Lote 29 (contrato 934/2013) BR-265, BR-354, BR-369, BR-494

Lote 31 (contrato 936/2013) BR-040, BR-265, BR-267, BR-354, 
BR-460, BR-499

201503485 Lote 34 (contrato 938/2013)
BR-101, BR-259, BR-262, BR-342, 
BR-381, BR-393, BR-447, BR-482, 
BR-484

ES

201504835 Lote 48 (contrato 1050/2013) BR-060, BR-262, BR-267, BR-359, 
BR-419 MS

201600338 Lote 70 (contrato 133/2014) BR-158, BR-272, BR-369, BR-373, 
BR-487 PR

201600337 Lote 71 (contrato 134/2014) BR-163, BR-280, BR-467 PR

201600339 Lote 75 (contrato 299/2014) BR-101, BR-158, BR-459, BR-488 SP

201600335 Lote 86 (contrato 497/2014) BR-153, BR-158, BR-293 e BR-473 RS

84/2018

Lote 5 (contrato 403/2013) BR-364, BR-365 MG

Lote 9 (contrato 473/2013) BR-020, BR-060, BR-070, BR-080, 
BR-251 DF

Lote 10 (contrato 474/2013) BR-070, BR-163, BR-174 MT

Lote 15 (contrato 508/2013) BR-020, BR-226, BR-404 CE

Lotes 17, 18 (contratos 
510/2013 e 511/2013) BR-104, BR-232, BR-408 PE

Lote 34 (contrato 938/2013) BR-259, BR-262 ES

Lote 48 (contrato 1050/2013) BR-060, BR-262, BR-267, BR-359, 
BR-419 MS

Lotes 70, 71 (contratos 
133/2014 e 134/2014)

BR-158, BR-163, BR-272, BR-277, 
BR-280, BR-369, BR-373, BR-467, 
BR-469, BR-487

PR

Lote 75 (contrato 299/2014) BR-101, BR-158, BR-459, BR-488 SP

Lote 86 (contrato 497/2014) BR-153, BR-158, BR-293, BR-473 RS

FONTE: Elaboração CNT a partir de dados da CGU.

CONTINUAÇÃO
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